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EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 01/2026 

PROCESSO ADMNINISTRATIVO nº  05/2026  

REGISTRO DE PREÇOS 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTÁVEL 

–  CIDERSU, pessoa jurídica de direito público na forma de Consórcio Publico, inscrita no CNPJ sob o 

n° 21.466.597/0001-34, com endereço na Rua João Honorato de Carvalho, 121 – Centro, na cidade de 

Carvalhópolis, Estado de Minas Gerais – MG, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR, em conformidade Lei Federal Nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, 

Resolução do CIDERSU n.º 024/2024, Portaria Administrativa nº 23/2025 e alterações, Portaria  

Administrativa nº 29/2025, Decretos Federais nº 6.017/2007, nº 11.246/2022, nº 11.462/23, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, torna público, para conhecimento de quantos possam se interessar, 

que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, na forma de LICITAÇÃO 

COMPARTILHADA no tipo MENOR PREÇO POR LOTE AFERIDO DE FORMA GLOBAL, 

objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com as disposições constantes do Edital, do Termo 

de Referência e dos respectivos anexos. O presente Processo integra o Sistema de Licitações 

Compartilhadas do CIDERSU, nos termos do artigo 5º, artigo 181, parágrafo único, todos da lei Federal 

n.º 14.133/2021, e do artigo 19 do Decreto Federal n.º 6.017/2007 e dele poderão decorrer contratos 

administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da federação consorciados doravante 

denominados ÓRGÃOS PARTICIPANTES que são: Carvalhópolis, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.242.800/0001-84, com sua sede à Rua João Norberto de Lima nº 222, 

centro, Carvalhópolis, MG; CEP 37.760-000; Machado, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 

nº 18.242.784/0001-20, com sede administrativa na Praça Olegário Maciel, 25, centro, Machado, MG, 

CEP: 37.750-000, Paraguaçu, CNPJ nº. 18.008.193/0001-92 com sede administrativa na Rua Edward 

Eustáquio de Andrade, 220, centro, CEP 37120-000, Paraguaçu – MG; Elói Mendes, CNPJ nº. 

20.347.225/0001-26, Rua Cel. Antônio P. Mendes, nº. 225, Centro, CEP 37.110-000 Elói Mendes – MG; 

São João da Mata, CNPJ: 17.935.206/0001-06, Rua Maria José de Paiva – 546, centro, CEP: 37.568-000, 

São João da Mata – MG; Poço Fundo, CNPJ nº 1.242.792/0001-76, com sede administrativa na Praça 

Tancredo neves, 3000, centro, CEP 37.757-000, Poço Fundo-MG; Serrania, CNPJ nº 18.243.261/0001-06, 

com sede na Rua Farmacêutico João de Paula, 210, centro,CEP 37.136-000, Serrania-MG; Silvianópolis, 

CNPJ nº. 18.675.942/0001-35, com sede administrativa na Avenida Dr. José Magalhães Carneiro, nº. 33, 

centro, CEP: 37560-000, Silvianópolis-MG; Cordislândia, CNPJ nº 18.712.166/0001-04, com sede na Praça 

Coração de Jesus, S/Nº, centro, CEP 37.498-000, Cordislândia – MG; Fama, CNPJ nº 18.243.253/0001-51, 

com sede na Praça Getúlio Vargas, nº 01, centro, CEP 37.138-000, Fama – MG; Monsenhor Paulo, CNPJ 

nº 22.541.874/0001-99, com sede na Praça Coronel Flávio, nº 204, centro, CEP 37.405-000, Monsenhor 

Paulo – MG; Alterosa, CNPJ nº 18.243.238/0001-03, com sede na Praça Getúlio Vargas, nº 310, centro, 

CEP 37.145-000, Alterosa – MG; Campanha, CNPJ Nº 18.712.174/0001-42, com sede administrativa na 

Rua Dr. Brandão, nº 59, centro, CEP 37.400-000, Campanha-MG; Alfenas, CNPJ Nº 18.243.220/0001-01, 

com sede administrativa na Praça Fausto Monteiro, nº 54, centro, CEP 37.130-000, Alfenas-MG e 

Heliodora, CNPJ nº 18.712.133/0001-56, com sede administrativa na Praça Santa Isabel, nº 18, centro, 

CEP 37.484-000, Heliodora-MG. 

 

INFORMAÇÕES. 

As informações administrativas relativas a este PREGÃO ELETRÔNICO poderão ser obtidas junto ao 

Departamento de Licitações e Contratos do CIDERSU, através dos telefones nº (35) 9.9723-3438 ou (35) 

3775-0242, site www.cidersu.mg.gov.br ou pelo e- mail: licitacao@cidersu.mg.gov.br. 

 

I – DO OBJETO 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO COM SERVIÇOS DE 

mailto:licitacao@cidersu.mg.gov.br
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INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS, SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DE REFRIGERADORES, BEBEDOUROS E FREEZERS EM ATENDIMENTO ÀS 

DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS QUE INTEGRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTÁVEL – CIDERSU. 

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições deste Edital.  

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 09:h00min do dia 27/02/2026. 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h30 do dia 11/03/2026.  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00minhs do dia 11/03/2026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal de Compras do Cidersu: https://portal.sgpcloud.net:9143/Comprasedital/ 

 

1.   Informações adicionais: 

 

1.1. O presente certame ocorrerá na sede do CIDERSU no município de Carvalhópolis, no endereço da Rua João 

Honorato de Carvalho, 121, centro quando será julgado pelo pregoeiro e equipe de apoio do CIDERSU, em 

conformidade com Portaria Administrativa n.º 23, de 27 de janeiro de 2025, Portaria Administrativa nº 29/2025 

e alterações, Decreto do Município de Serrania nº 2176/2025, Resolução do CIDERSU n.º 024/2025, Decretos 

Federais nº 6.017/2007, nº 11246/2022, nº 11462/23. 

 

1.2. Caso o pregoeiro ou equipe de apoio não estejam aptos ou não puderem comparecer por motivo de férias 

ou força maior, poderão ser designado pregoeiro (a) e equipe de apoio substitutos dos municípios consorciados 

sem ônus, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e do estatuto da entidade, considerando o número reduzido 

de servidores do CIDERSU. 

1.3. O presente certame será realizado no seguinte modo de disputa: MODO DE DISPUTA ABERTO 

1.4. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

II – CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao Portal de Compras do CIDERSU: 

https://portal.sgpcloud.net:9143/Comprasedital/ 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas neste Edital e à data prevista para 

recebimento das propostas. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
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projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) agente público do órgão ou entidade licitante; 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

j) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.5.1. O impedimento de que trata a alínea “d” do item 2.5 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

2.5.2. A critério do Município Contratante e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem as alíneas “b” e “c” do item 2.5 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.5.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.5.4. O disposto nas alíneas “b” e “c” do item 2.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.5.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.5.6. A vedação de que trata a alínea “h” do item 2.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.6. Da participação de consórcio: 

2.6.1. Será permitida a participação de pessoa jurídica em consórcio. 

2.6.2. Quanto à vedação à participação de empresas em consórcio, o Tribunal de Contas de Minas 

Gerais, por meio do Conselheiro Hamilton Coelho nos autos do Processo nº 912078, apresentou 

manifestação no seguinte sentido: 

O emprego, pelo legislador, da locução “quando permitida” evidencia que se trata de permissão 
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excepcional e específica, a depender do juízo de oportunidade e conveniência da Administração. É 

dizer: se a participação de consórcios é excepcional, algum sentido faria em exigir justificativas para sua 

permissão, mas jamais quanto àsua restrição. 

Não bastasse a inequívoca letra da lei, decorre do próprio senso comum que a formação de consórcios 

de empresas só tem sentido para a possível execução de objetos extraordinários, vultosos, altamente 

complexos ou inauditos, conforme se demonstra no presente caso. 

 

Exatamente nesse sentido leciona o administrativista Marçal Justen Filho: 

 

“É usual que a Administração Pública apenas autorize a participação de empresas 

em consórcio quando as dimensões e a complexidade do objeto ou as circunstâncias 

concretas exijam a associação entre os particulares.” (Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, 13ª ed., p. 476).  

 

A propósito, os consideráveis riscos da banalização dos consórcios, que não passaram despercebidos 

pelo legislador, são também descritos em pormenor pelo referido autor: 

 

“Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo nosso Direito. Como 

instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados 

indesejáveis. A formação de consórcios acarreta risco da dominação do mercado, 

através de pactos de eliminação de competição entre os empresários. No campo de 

licitações, a formação de consórcios poderia reduzir o universo da disputa. O 

consórcio poderia retratar uma composição entre eventuais interessados: em vez 

de estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo para eliminar a 

competição. Aliás, a composição entre os potenciais interessados para participar de 

licitação pode alcançar a dimensão da criminalidade.” (Idem) 

 

2.6.3 No mesmo sentido, o TCU entendeu que: 

 

O art. 33 da Lei de licitações expressamente atribui à Administração a prerrogativa 

de admitir a participação de consórcios. Está, portanto, no âmbito de 

discricionariedade da Administração. Isto porque, ao nosso ver, a formação de 

consórcios tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de empresas 

menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la 

(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si) [...](Acórdão 

1.946/2006, Plenário, rel Marcos Bemquerer Costa). 

 

2.6.4 Com efeito, a ausência de consórcio poderá trazer prejuízos à competitividade do certame, visto 

que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de 

alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de 

suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o 

número de participantes, admite a formação de consórcio. 

2.7 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à ao sistema 

do CIDERSU (https://portal.sgpcloud.net:9143/Comprasedital/), até no mínimo uma hora antes do horário 

fixado no edital para o recebimento das propostas. 

2.7.1 O cadastramento do licitante deverá ser realizado diretamente com a plataforma. 

2.7.2 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 

que pagará a União soluções em gestão pública (Fiorilli), provedora do sistema eletrônico, o valor 

contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

2.8 - A presente licitação é composta por menor 

2.9  Preço por lote aferido de forma global. 

2.10 A visita técnica não é obrigatória, podendo ser realizada apenas por questão de logística, 

tendo em vista o número de Municípios Consorciados ao Cidersu. 

https://portal.sgpcloud.net:9143/Comprasedital/
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2.11 Contudo, caso os interessados optem pela visita, esta deverá ser agendada 

antecipadamente, de segunda à sexta-feira, no horário das 8:30h às 11h ou das 13h às 17h, pelo 

telefone (35) 9.9723-3438 ou (35) 3775-0242, na Diretoria Executiva do Cidersu que fornecerá os dados 

dos servidores municipais de cada município consorciado responsável pelo acompanhamento da 

visita técnica, tendo como termo a contar do 1º (primeiro) dia útil ao da publicação, estendendo-se 

até o último dia útil anterior a data prevista para abertura da sessão. 

2.12 A visita técnica tem por finalidade que o proponente possa constatar as condições de 

execução dos serviços para fins de elaboração da sua proposta comercial. 

2.13 Não será aceita visita sem o respectivo agendamento. 

2.14 A Visita Técnica deverá ser feita por representante da empresa, devidamente credenciado 

para tal, conforme modelo Anexo. A licitante que optar por realizar a Visita Técnica deverá apresentar 

Declaração de Visita Técnica, fornecida pelos Municípios consorciados, atestando que a empresa 

licitante visitou e tem pleno conhecimento dos serviços que serão prestados. 

2.14.1 Caso o licitante opte por não realizar Visita Técnica nos termos descritos na alínea acima, 

deverá apresentar Declaração de Dispensa de Realização de Visita Técnica, conforme modelo Anexo, 

sob pena de inabilitação. 

2.9.10 Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão 

consideradas para reclamações futuras ou de forma a desobrigar a sua execução. 

 

III – DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

3.1 – O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

3.2. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 

iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico https://www. 

https://portal.sgpcloud.net:9143/Comprasedital/ , acesso “credenciamento –  licitantes – sou 

fornecedor”. 

3.2.1. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, 

disponíveis no endereço eletrônico https://portal.sgpcloud.net:9143/Comprasedital/  

3.2.2. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema 

https://portal.sgpcloud.net:9143/Comprasedital/ poderá ser esclarecida através dos canais de 

atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 18:00 horas 

(horário de Brasília) através dos canais informados no site https://www.cidersu@cidersu.mg.gov.br 

http://www/
https://portal.sgpcloud.net:9143/Comprasedital/
https://portal.sgpcloud.net:9143/Comprasedital/
mailto:/www.cidersu@cidersu.mg.gov.br
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3.3 DA PARTICIPAÇÃO: 

3.3.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 

estabelecido. 

3.3.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

3.3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3.4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

3.3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte; 

3.3.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 

e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

3.3.7. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: (11) 

3113-1900, e (11) 9.9837-6032 ou pelo email cidersu@cidersu.mg.gov.br. 

 

4.0 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para o 

fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

mailto:cidersu@cidersu.mg.gov.br
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4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

vedado: 

a) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

b) percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.9 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor Unitário/Lote (Detalhado); 

b) Marca; Modelo (Quando houver); 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.5.1. Os equipamentos ofertados deverão atender integralmente aos requisitos técnicos mínimos previstos no 

Termo de Referência, especialmente quanto à certificação INMETRO, classificação energética mínima “A” 

(ENCE/PBE), conformidade com normas ABNT aplicáveis e demais padrões de qualidade exigidos, devendo 

o licitante declarar, sob pena de desclassificação, que o produto ofertado atende integralmente às especificações 

técnicas. 

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.7. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema, se o produto 

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 

indicados no Termo de Referência. 

5.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pelo Cidersu ou por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas respectivo e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: 

5.9.1 - Aassinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

5.9.2 Ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
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prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

 

6– DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não  estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.8.1. O lance deverá ser ofertado pelo total do item. 

6.8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.8.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 5% (cinco 

por cento). 

6.8.5. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

6.8.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos; 

6.8.7. Após a duração de 10 minutos de que trata o subitem anterior, a etapa será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

6.8.8. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.8.9. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.8.10 – Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa de lances, caso nenhum licitante classificado atenda às exigências de habilitação. 

6.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

6.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 



Responsável 

** AUTUAÇÃO ** 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTÁVEL 

CIDERSU 

Folha Nº   

 

Rua João Honorato de Carvalho, 121 – Centro – Carvalhópolis – MG 
CEP 37.760-000 – Telefone: (35) 3775-0242 ou (35) 99938-2069  

                   CNPJ Nº 21.466.597/0001-34 

 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.13. O Critério de julgamento adotado será o menor preço po lote aferido de forma global, conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar- se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 

nº 8.538, de 2015. 

6.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.15.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

6.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

6.16. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.17. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no 

§ 1º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, sendo assegurada a preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
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6.18.1. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

6.19.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.19.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.21 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 

e legislação correlata. 

6.22. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo município contratante 

consorciado; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

f) No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo município contratante consorciado ou 

pelo Cidersu. 

g) Deixar de comprovar, mediante documentação técnica, certificações obrigatórias, selo INMETRO 

válido, etiqueta ENCE com classificação mínima “A” ou conformidade com normas técnicas exigidas no Termo 

de Referência. 

6.23 A inexequibilidade, na hipótese de que trata a alínea anterior, só será considerada após 

diligência do Pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.24 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

6.25 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

6.26 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via 

sistema ou e- mail, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.27 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

6.28 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
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outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.29 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 

exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostras, portifólios e/ou 

documentação que comprove os padrões de qualidade e desempenho, sob pena de não aceitação da 

proposta, no local a ser indicado e dentro de 02 (dias) dias úteis contados da solicitação. 

6.30 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. No caso de 

não haver entrega das amostras, portifólios e/ou documentação que comprove os padrões de 

qualidade e desempenho ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

6.31 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

6.32 Os exemplares colocados à disposição do Cidersu ou Município Contratante Consorciado serão 

tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 

pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

6.33 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 

pelos licitantes no prazo de 02 (dois) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pelo Cidersu ou 

Município Contratante Consorciado, sem direito a ressarcimento. 

6.34 Os licitantes deverão colocar à disposição do Cidersu ou Município Contratante Consorciado 

todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos 

em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for. 

6.35 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.36 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

6.37 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

6.38 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.39 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.40 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

6.41 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

7– DA HABILITAÇÃO 

7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

7.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/) 

7.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

7.6 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

7.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

7.9 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

7.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.11 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.13 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

7.14 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.15 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

7.16 No caso de participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.17 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 
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7.18 Ressalvado o disposto no item 3.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, com vistas à habilitação na presente licitação as 

empresas deverão apresentar a documentação abaixo relacionada: 

7.19 Empresa Individual: Registro comercial. 

7.20 Sociedade Comercial: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial. 

7.21 Sociedade   por  Ações:   Documentos  de  eleição   dos  atuais  administradores, 

acompanhados da documentação constitutiva mencionada neste edital. 

7.22 Sociedade Civil: Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

7.23 Empresa ou Sociedade Estrangeira em Funcionamento no País: Decreto de autorização e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade o 

exigir. 

7.24 Documentos referentes à Regularidade Fiscal: 

7.25 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ). 

7.26 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 

7.27 Prova de regularidade com a Fazenda Federal/Nacional, compreendendo: – Certidão conjunta, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

quanto aos demais tributos e contribuições federais e à Dívida Ativa da União, por elas 

administrados, dentro do prazo de validade. 

7.28 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;. 

7.29 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município. 

7.30 Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), dentro do prazo de validade. 

7.31 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 

débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT. 

7.32 Certidão Negativa de Falência da pessoa jurídica, expedida pelo cartório distribuidor (Fórum) 

ou extraída do sítio eletrônico do Tribunal de Justiça. 

7.32.1 Caso o licitante tenha interesse, poderá apresentar a Certidão Judicial Cível de 1ª 

instância, extraída do sítio eletrônico do Tribunal de Justiça, do qual conste a ausência de distribuição 

de ação cível falimentar, em substituição à Certidão Negativa de Falência prevista no item 7.32.  

7.32.2 Caso a certidão de falência conste como positiva, a empresa deverá apresentar certidão de 

objeto e pé, comprovando o estado em que o procedimento judicial se encontra, especialmente para 

fins de comprovação da não ocorrência do trânsito em julgado. 

7.33  

7.34 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio de apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando que a 

empresa licitante já prestou ou está prestando serviços semelhantes aos licitados em condições 

satisfatórias. 

7.35 A documentação relativa à qualificação técnica consiste em: 

7.35.1 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, em 
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papel timbrado, comprovando a execução dos serviços objeto da licitação ou similares de complexidade 

equivalente ou superior, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.  

7.35.2 Somente serão aceitos atestado(s) de capacidade técnica que atendam às formalidades expressas 

na legislação aplicada. 

7.35.3 A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes informações 

básicas: 

• Nome do contratado e do contratante; 

• Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço); 

• Localização do serviço; 

• Serviços executados (discriminação e quantidades). 

• Listagem dos equipamentos utilizados. 

7.35.4 O(s) atestado(s) ou certidão(ões) que não atender(em) a todas as características citadas 

nas condições acima, não serão considerados. 

7.35.5 Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou 

Assessoria Técnica de Obras; 

7.35.6 O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) estar emitido(s) em papel (eis) timbrado(s) do(s) 

Órgão(s) ou da(s) Empresa(s) que o expediu(ram), ou deverá(ão) conter carimbo do CNPJ do(s) mesmo(s), com a 

devida identificação do responsável pela assinatura do atestado. 

7.35.7 O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser apresentado(s) em nome da empresa, com CNPJ da 

matriz e/ou da(s) filial (ais) da licitante. Contudo, não será(ão) aceito(s) atestado(s) de capacidade técnica 

emitida(s) pela própria licitante. 

7.35.8 Indicação da relação dos integrantes da equipe técnica que irão se responsabilizar pela execução da 

obra/serviços com a respectiva qualificação de cada um de seus membros; 

7.35.9 Declaração com o compromisso de manter, na condução das obras, os profissionais cujos atestados 

venham a atender à exigência dos itens; 

7.35.10 Declaração com o compromisso de manter, na condução das obras, os profissionais cujos atestados 

venham a atender à exigência dos itens citados acima. 

7.35.11 A comprovação do profissional do quadro técnico da licitante também poderá ser feita por meio de cópia 

da carteira de trabalho, contrato social do licitante, contrato de prestação de serviços, ou, ainda, de declaração de 

contratação futura do profissional detentor de atestado de capacidade técnica, desde que acompanhada de 

anuência deste, conforme jurisprudência do TCU; 

7.35.12 Nos termos do § 6º do art. 67 da Lei 14.133/21, os profissionais indicados pela licitante deverão participar 

dos serviços objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR / ÓRGÃOS PARTICIPANTES; 

7.35.13 Para os equipamentos de climatização: 

a) Apresentação de certificado de conformidade emitido pelo INMETRO ou organismo acreditado, válido na 

data da entrega; 

b) Comprovação de que os equipamentos possuem Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE, 

classificação mínima “A”; 

c) Catálogo técnico oficial do fabricante contendo especificações completas do modelo ofertado; 

d) Declaração de que os equipamentos são novos, de primeiro uso e pertencentes à linha regular de produção 

do fabricante; 

e) Comprovação de que a instalação será executada sob responsabilidade de profissional habilitado com registro 

no CREA ou CFT, mediante apresentação de ART/TRT. 

7.36 A documentação relativa à qualificação econômica – financeira das empresas é a seguinte: 

7.36.1 Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, conforme exigida no 

item 7.32 e seguintes deste edital. 

7.36.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma da 

Lei Federal nº 6.404/76 e Lei Federal nº 10.406/2002, que comprovem a boa situação financeira licitante, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados monetariamente, quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, 

ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro indicador que o venha substituir. 
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7.36.3 Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, juntamente 

com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

7.36.4 As sociedades empresárias com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 

mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

7.36.5 Serão considerados aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

a) Publicados em Diário Oficial; ou 

b) Publicados em Jornal; ou Por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da proponente; ou Por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento. 

7.36.6 Os documentos relativos ao subitem 7.35.5 deverão ser apresentados contendo assinatura do 

representante legal da proponente e do seu contador, ou, mediante publicação no Órgão de Imprensa Oficial, 

devendo, neste caso, permitir a identificaçãodo veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do 

contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC – são indispensáveis. 

7.36.7 A capacidade Financeira da sociedade empresária será avaliada mediante os indicadores abaixo 

calculados pelas seguintes fórmulas: 

 

Índice de Liquidez Geral (ILG) expressado da forma seguinte: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

ILG = = ou > 1,00. 

 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) expressado da forma seguinte: 

Ativo Circulante ILC = ou > 1,00. 

Passivo Circulante 

 

Grau de endividamento (GE) expressado da forma seguinte: 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = ou < 1,00 

Ativo Total 

 

7.36.8.1.  “O licitante que apresentar os Índice de Liquidez Corrente (ILC), Índice de Liquidez Geral (ILG) e 

Índice de Endividamento Geral (IEG) que não satisfaçam os valores conforme o edital, deverá comprovar que 

possui capital social mínimo que equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação, através 

de Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do respectivo Estado sede, expedida a menos de 30 dias 

da data de abertura do envelope de documentação ou através do contrato social/última alteração contratual.” 

7.36.8 Para fins de avaliação da capacidade financeira, a empresa deverá apresentar juntamente com a 

documentação prevista no item 7.35.8 a memória dos cálculos realizados assinado pelo representante legal da 

empresa e pelo Contador comindicação do número do registro no CRC. 

7.37 Comprovante de recolhimento de garantia de participação, nas modalidades previstas no artigo 

96, §1º, incisos I, II, III e IV da Lei 14.133, de 2021, no valor de  0,2% do valor total do lote em que desejar 

participar, considerando a complexidade e vulto da licitação, na forma do TR e ETP. 

7.38 Declaração conjunta, expressa, de que o licitante: 

a) não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99); 

b) detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que a sua 

proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital; 

c) declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas; 

d) inexistem fatos impeditivos; e 

e) não incursa nos impedimentos de que trata o artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme 
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modelo do Anexo III. 

f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº14.133, de 2021, e neste Edital. 

7.39 Os documentos que não tiverem data de validade serão considerados válidos se emitidos nos 60 

(sessenta) dias anteriores à data da entrega dos envelopes, COM EXCEÇÃO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS: CNPJ, prova de inscrição no cadastro dos contribuintes municipal e/ou estadual, 

os comprobatórios da habilitação jurídica, ou quando for o caso. Atestados de Capacidade Técnica 

serão considerados perenes. 

7.40 A Microempresa – ME, a Empresa de Pequeno Porte - EPP ou equiparada deverão apresentar 

toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da 

regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

7.40.1 Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME, EPP ou 

equiparada for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Prefeitura, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

7.40.2 A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 

fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 

7.40.3 Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente 

concedidos. 

7.40.4 A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

7.41 A proposta final do licitante declarado vencedor, encaminhada no sistema eletrônico, deverá: 

7.41.1 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

7.41.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

7.41.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

7.42 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor lote/ global em algarismos e por extenso. 

7.43 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

7.44 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

7.45 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

7.46 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

7.47. Sem prejuízo dos documentos exigidos nos itens 7.1. ao 7.38., incluindo os respectivos subitens deste edital, o 

licitante/participante deverá observar e utilizar os modelos de declarações e demais documentos constantes nos 

anexos, apresentando-os devidamente preenchidos. Caso algum documento exigido não conste expressamente no 

item 7, o participante deverá apresentar tanto os documentos ali previstos quanto as declarações-modelo 
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constantes dos anexos, sempre que se enquadrar nas hipóteses neles descritas. 

7.48. Havendo divergências entre informações, descrições, nomenclaturas ou exigências constantes deste Edital, 

seus anexos e documentos complementares, deverão ser apresentados todos os documentos correlatos, de modo a 

permitir a análise conjunta pela Administração. 

7.49. Em caso de conflito entre disposições, prevalecerão as condições e especificações constantes do Termo de 

Referência, por se tratar do documento técnico que detalha o objeto, suas condições de execução e as exigências 

operacionais necessárias à fiel execução contratual. 

7.50. As demais cláusulas e anexos do Edital deverão ser interpretados de forma harmônica e complementar, 

observando-se a boa-fé, a finalidade do certame e o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

7.51. Havendo divergências entre os itens cadastrados no sistema/plataforma e os constantes no edital, fica 

estabelecido, que, nesse caso, deverá ser escolhido e priorizado o do sistema/plataforma quando da formulação 

das propostas.  

 

8– DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

8.1. No julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço por lote aferido de 

forma global, desde que atenda às exigências deste edital. 

8.2. O objeto desta licitação será adjudicado por à(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) seja(m) 

considerada(s) vencedora(s) do certame. 

8.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste edital, bem como 

aquelas que apresentarem preços excessivos, assim considerados aqueles que estiverem acima do 

preço de mercado, ou manifestamente inexequíveis, nos termos do presente edital e licitação 

aplicável. 

 

9– DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

9.2. A apresentação de impugnação contra o presente edital será processada e julgada na forma e nos 

prazos previstos na lei n.º 14.133/21, com alterações posteriores, devendo ser utilizada a ferramenta 

de tecnologia da informação respectiva. 

9.2.1 O pedido de esclarecimento e a impugnação, bem como a sua decisão, deverá ser incluído no 

sistema, antes da data e horários previstos para abertura da sessão pública e estarão disponíveis no 

site  https://portal.sgpcloud.net:9143/Comprasedital/  para consulta dos fornecedores e da sociedade. 

9.2.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento ficará a cargo do Pregoeiro, auxiliado 

pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, podendo solicitar apoio jurídico da 

Assessoria Jurídica do Cidersu e será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.2.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

sendo que a concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

9.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame, sendo que a resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

9.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, 

implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

9.5. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

https://portal.sgpcloud.net:9143/Comprasedital/
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2021. 

9.6 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante, será 

concedido o prazo de até dez minutos (art. 165, I da Lei 14.133/2021), para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer. 

9.6.1. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.6.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

preclusão desse direito. 

9.7 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

9.10 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.11 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10– DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DE LANCES E JULGAMENTO DE PROPOSTAS. 

10.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

10.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato/ATA, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

10.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

 

11– DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Autoridade 

Competente, caso não haja interposição de recurso, ou após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

12– DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

12.1. Os preços serão registrados em conformidade com a classificação obtida, observados os 

critérios estabelecidos no instrumento convocatório. 
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12.2. Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação, o Cidersu 

convocará os classificados para assinarem a ARP, preferencialmente via assinatura digital certificada 

com chave ICP-Brasil, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de decair do direito a ter seu 

preço registrado. 

12.2.1. Na impossibilidade de realizar a assinatura digital certificada, a empresa classificada deverá, 

respeitando o mesmo prazo citado no item acima, remeter ARP assinada, em 02 (duas) vias, por 

correios/transportadora, informando o código para rastreio pelo e-mail: cidersu@cidersu.mg.gov.br. 

12.2.2. Na ocasião deverão ser atualizados os seguintes documentos já apresentados por ocasião da 

habilitação, se vencidos: Certidão conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

relativa aos tributos por ela administrados e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, quanto à 

Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); Certificado de 

Regularidade do FGTS (CRF); Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos à sede da licitante. 

12.2.3. A ARP deverá ser assinada pelo atual representante legal da adjudicatária (Diretor, Sócio da 

Pessoa Jurídica ou Procurador) mediante apresentação do Contrato Social ou Procuração atualizados 

da Pessoa Jurídica e Cédula de Identidade do Representante. 

12.2.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pelo Cidersu ou Município Contratante Consorciado. 

 

12.3. Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 

deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pela 

área solicitante, o Pregoeiro, examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, 

segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao edital, podendo ainda 

negociar o preço. 

12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

12.5. A ARP terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação, podendo ser 

prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade. 

12.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará Cidersu ou Município Contratante Consorciado a contratar, facultada 

a realização de licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 

pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência, 

desde que devidamente justificada. 

12.6.1. A critério do Cidersu, obedecida a ordem de classificação, os fornecedores, cujo(s) preço(s) 

tenha(m) sido registrado(s) na ARP, será(ão) convocado(s) pela área solicitante, mediante Ordem de 

Serviço, para fornecer na forma e prazos previstos, estando as obrigações assumidas vinculadas à 

proposta, ao edital e a Ata. 

12.7. O município consorciado solicitante avaliará o mercado constantemente, promovendo, se 

necessário, as negociações ao ajustamento dos preços, publicando, trimestralmente, os preços 

registrados. 

12.7.1. Se o preço inicialmente tornar-se superior ao praticado no mercado, o município consorciado 

solicitante negociará com o fornecedor sua redução, caso contrário, o signatário da ARP poderá 

requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento 

documentação comprobatória. 

12.8. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 

mailto:cidersu@cidersu.mg.gov.br
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incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada junto 

ao Cidersu. 

12.9. O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso pelo Cidersu, mediante comunicação 

formalizada por correspondência com aviso de recebimento ou mediante publicação no Diário 

Oficial, assegurado o contraditório e da ampla defesa, nos seguintes casos: 

12.9.1. O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem à ARP; 

12.9.2. O fornecedor não formalizar o Contrato decorrente da ARP ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 

12.9.3. O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente da ARP; 

12.9.4. Em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente da ARP; 

12.9.5. O fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 

aos praticados pelo mercado; e, 

12.9.6. Por razões de interesse público. 

12.10. O município consorciado solicitante deverá realizar o controle dos produtos entregues, 

qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a 

contratação. 

12.11. Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na ARP para contratação, o Cidersu, 

para atender a seus interesses, poderá aumentar quantitativos, através de termo aditivo, sem que isto 

implique alteração dos preços unitários ofertados. 

12.11.1. Diante da opção pelo aditamento ao quantitativo do Contrato fica vedado o aditamento de 

quantitativos nos contratos dela decorrentes. 

12.12. Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 

de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto ao Cidersu. 

12.12.1. O município consorciado solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores 

que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de 

forma satisfatória a Administração do Contrato e das contratações dela decorrentes. 

12.13. O município consorciado solicitante expedirá atestado de inspeção dos produtos entregues, 

que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá 

documento indispensável para a liberação dos pagamentos. 

12.14. A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da ARP 

pelo município consorciado solicitante, bem como permitir o acesso a informações consideradas 

necessárias. 

12.15. O Cidersu não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 

autorizadas, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na ARP ou Termo de Referência. 

12.16. O acompanhamento e a fiscalização da área solicitante não excluem nem reduzem a 

responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes da 

contratação. 

12.17 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as 

obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação exigidas neste Edital.  

 

13– DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, DAS CONTRATAÇÕES, DAS ATAS DE REGISTRO 

DE PREÇOS e DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

13.1 Os preços serão registrados em conformidade com a classificação obtida, observados os critérios 

estabelecidos no instrumento convocatório 

13.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará os municípios consorciados a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida a ser realizada por cada município consorciado, desde 
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que devidamente motivada. 

13.3. A critério dos municípios consorciados, obedecida a ordem de classificação, os fornecedores, 

cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na ARP, será (ão) convocado(s) por estes, mediante 

Ordem de Serviço, para fornecer na forma e prazos previstos, estando as obrigações assumidas 

vinculadas à proposta, ao edital e a Ata. 

13.4 A vencedora da presente seleção assinará Ata, nos termos da Minuta do Anexo, que integra e 

complementa este edital, no prazo máximo de cinco (05) dias úteis, contados da convocação que será 

feita pela autoridade competente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei de Licitações. 

13.5 O município consorciado solicitante avaliará o mercado constantemente, promovendo, se 

necessário, as negociações ao ajustamento dos preços, publicando, trimestralmente, os preços 

registrados. 

13.6 Se o preço inicialmente tornar-se superior ao praticado no mercado, o município consorciado 

solicitante negociará com o fornecedor sua redução, caso contrário, o signatário da ARP poderá 

requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento 

documentação comprobatória. 

13.7 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 

incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada junto 

ao município consorciado. 

13.8 O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso pelo município consorciado, mediante 

comunicação formalizada por correspondência com aviso de recebimento ou mediante publicação no 

Diário Oficial do Município, assegurado o contraditório e da ampla defesa, nos seguintes casos: 

13.8.1. O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem à ARP; 

13.8.2. O fornecedor não formalizar o Contrato decorrente da ARP ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 

13.8.3. O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente da ARP; 

13.8.4. Em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente da ARP; 

13.8. O fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 

aos praticados pelo mercado; e, 

13.8.6. Por razões de interesse público 

13.9 Caso à adjudicatária se recuse a assinar a Ata, é prerrogativa do CIDERSU o direito de adjudicar 

à segunda colocada, desde que mantidas as mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

13.10 A segunda adjudicatária, na hipótese do item anterior, estará sujeita às mesmas exigências 

feitas à primeira. 

13.11. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

13.11.1 O prazo de vigência da contratação poderá será prorrogável, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

13.11.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para o município consorciado, permitida a 

negociação com o contratado. 

13.11.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

13.11.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

13.11.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

13.12. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
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publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no presente 

instrumento licitatório. 

13.13. A Ata firmada com o licitante fornecedor observará a minuta do Anexo, podendo ser alterada 

nos termos da legislação aplicável. 

13.14. Sempre que o licitante vencedor não atender à convocação, nos termos definidos no subitem 

13.3, é facultado ao Cidersu ou Município Contratante Consorciado, dentro do prazo e condições 

estabelecidos, convocar remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições, ou revogar o item específico ou o registro de preços. 

13.15. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a adjudicatária obriga-se a fornecer os bens a ela 

adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na 

proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as condições mais favoráveis ao Cidersu 

ou Município Contratante Consorciado. 

13.16. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

município consorciado ou não e que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 

consulta ao CIDERSU, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

13.17. Os municípios, consorciados ou não, que não participaram do presente Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso de sua Ata, deverão manifestar seu interesse junto AO CIDERSU para 

que esta indique os possíveis fornecedores e respectivo preço a ser praticado, obedecido à ordem de 

classificação. 

13.18. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas às condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, respeitando os quantitativos registrados 

em Ata e conforme Resolução nº 24 de 24 de Janeiro de 2025 e, desde que esse fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

13.18.1 As contratações de que trata este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens deste instrumento, não podendo exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preço. 

13.19 A Ata deve ser encaminhada em até cinco (5) dias úteis após a data de recebimento, com 

assinatura digital, para o e-mail: cidersu@outlook.com ou devidamente assinada no setor de Compras 

e Licitações do CIDERSU. 

13.20 As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária no exercício 

2026 e a sua correspondente para o exercício posterior e serão informadas nas Autorizações de 

Fornecimento/Empenho de cada município participante. 

13.21. O município solicitante deverá realizar o controle dos produtos entregues, qualitativa e 

quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação. 

13.22. Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na ARP para contratação, o município 

solicitante, para atender a seus interesses, poderá aumentar quantitativos, através de termo aditivo, 

sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados. 

13.22.1. Diante da opção pelo aditamento ao quantitativo do Contrato fica vedado o aditamento de 

quantitativos nos contratos dela decorrentes. 

13.23. Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo de 

seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto ao município solicitante.  

13.23.1. O município solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que tiverem 

seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de forma 

satisfatória a Administração do Contrato e das contratações dela decorrentes. 

13.24 O município solicitante expedirá atestado de inspeção dos produtos entregues, que servirá 

como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento 

indispensável para a liberação dos pagamentos. 

mailto:cidersu@outlook.com
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13.25 A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da ARP pelo 

município solicitante, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias.  

13.26 O Cidersu não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 

autorizadas, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na ARP ou Termo de Referência.  

13.27 O acompanhamento e a fiscalização do município solicitante não excluem nem reduzem a 

responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes da 

contratação. 

 

14 – DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, 

a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela Contratada, sendo observada a ordem 

cronológica e obedecendo ao disposto no artigo 141 e seguintes da Lei 14.133/2021, desde que o 

serviço solicitado tenha sido efetivamente entregue e tenha sido inspecionado e aceito por servidor 

responsável, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada por servidor do município 

consorciado solicitante. 

14.2. A Nota Fiscal apresentada deverá estar acompanhada da Certidão Negativa de Débito relativa 

a débitos previdenciários ou Certidão Positiva com efeitos Negativa de Débitos Previdenciários e CRF 

do FGTS atualizados. 

14.3. Os fornecedores de bens e serviços deverão emitir os documentos fiscais em observância 

às regras dispostas na Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e suas 

alterações, sob pena de não aceitação por parte dos municípios consorciados solicitantes. 

Ademais, é dever dos fornecedores informar, no documento fiscal, o valor do imposto de 

renda e demais contribuições a serem retidos na operação, nos termos da Instrução 

Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e suas alterações. 
14.4. Não se sujeitam à retenção do Imposto de Renda na Fonte os pagamentos realizados a pessoas 

ou por serviços e mercadorias elencados no artigo 4º da Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de 

janeiro de 2012, sendo que, para esta situação, será obrigatório informar, no “campo observação” da 

Nota Fiscal, o referido inciso de enquadramento previsto no artigo 4º da Instrução Normativa RFB 

1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

14.5. Não incidirão juros de mora ou correção monetária se a Contratada der causa para que o 

pagamento não possa ser realizado pelo Cidersu ou Município Contratante Consorciado. No caso 

de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, esses serão restituídos a 

licitante vencedora para as correções necessárias, não respondendo o município solicitante por 

quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do respectivo pagamento. 

14.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 

qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento, 

sem que isso gere direito a qualquer compensação. 

14.7. Fica ressalvada qualquer alteração por parte do Município consorciado quanto às normas 

referentes ao pagamento de fornecedores. 

14.8. Tratando-se de consórcio, o pagamento será efetuado em Banco, Agência e Conta em nome e 

CNPJ deste, bem como na Nota Fiscal constará os dados do Consórcio e o percentual de cada empresa 

consorciada, conforme discriminado no Ato Constitutivo. 

14.9. O pagamento ocorrerá somente após a execução dos serviços totais constantes na Ordem de 

Serviços. 

 

15– DO LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS OBJETOS 

15.1 Os serviços deverão ser entregues em local indicado nas Autorizações de Fornecimento, 

dentro dos municípios consorciados solicitantes. 
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15.1. A prestação dos serviços objeto deste certame se dará de forma parcelada, conforme as necessidades 

pontuais da Administração, não havendo garantia de quantidade mínima de horas a serem 

demandadas. 

15.2. O início da execução dos serviços deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

contadas do recebimento da confirmação formal da solicitação, seja por meio de ordem de serviço, 

autorização de fornecimento, ou outro documento equivalente emitido pelo contratante. 

 

15.3. O não cumprimento do prazo estipulado poderá acarretar as penalidades previstas neste edital e 

no contrato a ser firmado. 

 

15.4.  Os serviços serão recebidos da seguinte forma: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; e 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

15.3 Os serviços deverão ser entregues em conformidade com as normais sanitárias, devidamente 

lacradas, acompanhados dos respectivos manuais de utilização, se for o caso. 

15.4 O recebimento do objeto ora contratado seguirá a disposição contida no artigo 140 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

16 - DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

16.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro da Ata em face dos aumentos de custo que não 

possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, 

de comum acordo, com base no artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, buscarão uma 

solução para a questão. Durante as negociações, o fornecedor contratado em hipótese alguma poderá 

paralisar o fornecimento. 

16.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de fato que eleve o custo do bem 

registrado, cabendo ao gestor de contrato e ao fiscal promoverem as negociações junto aos 

fornecedores. 

16.3 Quando o preço registrado se tornar, por motivo superveniente, superior ao preço praticado 

no mercado, o gestor de contrato e fiscal convocarão os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

16.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o gestor de contrato e o fiscal poderão: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento e sem a aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

16.5 Não havendo êxito nas negociações, o gestor de contrato e o fiscal deverão requerer a 

revogação da ata de registros de preços, caso em que se adotarão as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa 

16.6 Após 12 meses da data do orçamento de acordo com o índice INPC. 

 

17 - DA REVOGAÇÃO E OU ANULAÇÃO DO CERTAME 

17.1 O Cidersu, observadas as razões de conveniência e oportunidade, devidamente justificadas, 

poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento ou declarar a sua nulidade por motivo 

de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 

17.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação deste 
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procedimento licitatório 

 

18 - DAS SANÇÕES 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

d) deixar de apresentar amostra, quando couber; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

18.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Cidersu ou Município Contratante 

Consorciado; 

18.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

18.1.6. Fraudar a licitação; 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

18.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

18.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2. O Cidersu ou Município Contratante Consorciado poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

18.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para Cidersu ou Município Contratante Consorciado; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.3.1 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

18.3.2. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
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para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.4 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.4.1 As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor da Ordem de Serviços e serão 

descontadas do pagamento eventualmente devidos pelo município consorciado solicitante ou, 

quando for o caso, cobradas judicialmente. 

18.5 A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicados ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas acima, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do município consorciado solicitante pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.6 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas acima, bem como pelas infrações 

administrativas previstas supracitadas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

18.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo município consorciado 

solicitante, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta. 

18.8 O atraso injustificado na execução do objeto descrito neste edital sujeitará a multa de mora na 

forma estabelecida a seguir: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia; 

b) 10% (dez por cento) após ultrapassado o prazo da alínea anterior. 

18.9 Considera-se ocorrência passível de multa: 

a) atraso na execução do objeto após o encaminhamento da Ordem de Serviços; 

b) impedir a realização da fiscalização. 

18.10 Pela inexecução total ou parcial do contrato Cidersu ou Município Contratante Consorciado 

deverá aplicar as sanções previstas no item 18.2. 

18.10.1 Ocorrendo a inexecução de que trata o item anterior, reserva-se ao município consorciado 

solicitante o direito de optar sucessivamente pela oferta que se apresentar como aquela mais 

vantajosa, pela ordem de classificação. 

18.10.2. A segunda adjudicatária, ocorrendo à hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas neste Edital. 

18.11 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido pelos gestores e fiscais previamente indicados, que avaliará fatos 

e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

18.12 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

18.13 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
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18.14 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.15 A aplicação das penalidades previstas nessa cláusula é de competência exclusiva do 

município consorciado. 

18.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados 

 

19 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Nenhuma indenização será devida às proponentes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentação relativa à presente licitação. 

19.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

19.3. A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste edital e 

seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 

19.4. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, subjetivo ou reservado que 

possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre as licitantes. 

19.5. As multas e outras penalidades somente poderão ser relevadas pelos municípios consorciados, 

nos casos de força maior, devidamente comprovados e para os quais não tenha dado causa a licitante 

vencedora. 

19.6. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

19.8. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

19.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.10. Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o Pregoeiro poderá, 

a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

19.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

19.12. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do Cidersu ou Município 

Contratante Consorciado, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.13. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

Cidersu ou Município Contratante Consorciado não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Cidersu ou 

Município Contratante Consorciado. 

19.15 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
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penais cabíveis. 

19.16. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Cidersu 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 

19.17. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.18. O CIDERSU exercerá o direito de filmar e/ou gravar as sessões e utilizar este meio como prova 

em caso de sessão presencial. 

19.19. Fica eleito o foro da Comarca de Machado, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 

qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

19.20. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no site da 

https://portal.sgpcloud.net:9143/Comprasedital/ e no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://cidersu.mg.gov.br. 

19.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos:  

 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de proposta;  

ANEXO III – Declaração Conjunta; 

ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços; (em caso de RP);  

ANEXO V – Minuta do contrato; 

ANEXO VI – Estudo Técnico Preliminar; 

ANEXO VII – Declaração Antocorrupção; 

ANEXO VIII – Declaração de Quadro de pessoal; 

ANEXO IX – Mapa de risco. 
 

 

 

 

Carvalhópolis/MG, data da assinatura digital. 

 

 

Thiago Loureiro Dayrell Costa 

Diretor Executivo – CIDERSU 
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Maycon Willian da Siva 

Presidente do CIDERSU 

 

 

 

 

 

 



Responsável 

** AUTUAÇÃO ** 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTÁVEL 

CIDERSU 

Folha Nº   

 

Rua João Honorato de Carvalho, 121 – Centro – Carvalhópolis – MG 
CEP 37.760-000 – Telefone: (35) 3775-0242 ou (35) 99938-2069  

                   CNPJ Nº 21.466.597/0001-34 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO E SUA JUSTIFICATIVA. 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO COM SERVIÇOS DE 

INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS, SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DE REFRIGERADORES, BEBEDOUROS E FREEZERS EM ATENDIMENTO ÀS 

DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS QUE INTEGRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTÁVEL – CIDERSU, conforme especificações e condições 

descritas neste Termo de Referência. 

 

1.1 – JUSTIFICATIVA/FINALIDADE 

 

A contratação do objeto em referência tem como finalidade atender as demandas do CONSORCIO e dos seus 

Municípios Consorciados em relação a aquisição e serviços de manutenção de ares-condicionados e de equipamentos 

de refrigeração. O objetivo é suprir as necessidades do Consórcio e das Prefeituras em seus diversos setores e 

Secretarias, que possuem a necessidade de um novo equipamento de ar ou a manutenção de algum já existente ou 

que, precisam ser substituídos em função de novas instalações inauguradas e em fase de finalização de construção 

para instalações de novos departamentos. Ademais, torna-se necessária a aquisição de novos equipamentos, bem como 

a manutenção dos equipamentos já existentes com vistas a garantir a funcionalidade e conforto dos usuários e 

servidores. Por fim, a aquisição, manutenção e a possibilidade de locação destes bens visam também observar a 

eficiência e saúde dos servidores, reduzindo assim os gastos públicos   

As licitações compartilhadas são processos de compras públicas em que várias entidades ou organizações se unem 

para realizar uma única licitação conjunta. Isso permite que as entidades alcancem economias de escala, reduzam os 

custos administrativos e garantam uma competição mais ampla entre os fornecedores. Esse tipo de licitação é 

frequentemente utilizado em compras de bens e serviços que são comuns entre várias entidades e está cada vez mais 

frequente nas atividades desenvolvidas pelos Consórcios Públicos tendo em vista a participação de vários Municípios. 

 

A aquisição, locação e serviços de manutenção de ares-condicionados e equipamentos de refrigeração é essencial para 

garantir a eficiência operacional, o conforto dos ocupantes e a sustentabilidade ambiental de qualquer instituição tendo 

em vista o que segue: 

 

Necessidade de Conforto e Produtividade: ares-condicionados desempenham um papel crítico no fornecimento de 

conforto térmico em ambientes internos. Em locais onde as temperaturas podem ser extremas, como em regiões de 

clima quente ou frio, um ambiente climatizado não apenas melhora o conforto dos ocupantes, mas também aumenta 

a produtividade. Estudos demonstraram que ambientes com temperatura controlada podem resultar em uma 

produtividade até 10% maior, além de melhorar o bem-estar dos funcionários. 

 

Manutenção da Qualidade do Ar Interno: além de controlar a temperatura, sistemas de ar-condicionado 

desempenham um papel fundamental na manutenção da qualidade do ar interno. Filtragem adequada do ar pode 

reduzir a presença de poluentes, alérgenos e microorganismos no ambiente, promovendo uma atmosfera mais 

saudável para os ocupantes. Necessita-se assim, de uma análise a cada 6(seis) meses da qualidade do ar no ambiente, 

conforme NBR 16401. Um processo administrativo estabeleceria diretrizes para garantir a manutenção regular dos 

sistemas de filtragem e a troca de filtros, protegendo assim a saúde dos usuários. 
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Prolongamento da Vida Útil e Eficiência Energética: investir em equipamentos de alta eficiência energética não só 

reduz os custos operacionais a longo prazo, mas também contribui para a redução da pegada de carbono da 

organização, alinhando-se com as metas de sustentabilidade ambiental. 

 

Controle de Custos e Orçamentação Adequada: a manutenção preventiva planejada pode ajudar a evitar custos 

inesperados associados a falhas repentinas dos equipamentos. 

 

Conformidade Regulatória e Normativa: em muitas jurisdições, existem regulamentações específicas relacionadas à 

qualidade do ar interno, eficiência energética e descarte adequado de equipamentos. É necessário garantir que a 

organização pública esteja em conformidade com todas as leis e regulamentos pertinentes, reduzindo o risco de 

penalidades legais. 

 

Em síntese, a aquisição, locação e serviços de manutenção de ares-condicionados e de equipamentos de refrigeração é 

essencial para garantir o conforto, saúde e eficiência operacional de uma organização. Ao estabelecer diretrizes claras 

e procedimentos padronizados, a organização pode maximizar o desempenho de seus sistemas de ar-condicionado, 

controlar custos, atender às regulamentações e proporcionar um ambiente de trabalho seguro e confortável para seus 

ocupantes. 

 

Observação: Para a adequada complementação da planilha abaixo, recomenda-se a análise conjunta da planilha 

constante ao final do presente edital, na qual se encontra o relatório de preços médios. Eventuais variações podem 

ocorrer em razão da complexidade do objeto e da magnitude dos valores estimados, especialmente por se tratar de 

licitação compartilhada. 

 

LOTE 01 - AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADOS 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE  VALOR 

UNITÁRIO  

 VALOR 

TOTAL  

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO, 

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 12.000 BTUs, 

TENSÃO: 220 V, TIPO: SPLIT HIGH WALL – 

FRIO. GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

1500 UND  R$          3.622,91   R$                   5.434.365,00  

2 APARELHO DE AR CONDICIONADO, 

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 18.000 BTUs, 

TENSÃO: 220 V, TIPO: SPLIT HIGH 

1500 UND  R$          5.878,87   R$                   7.348.587,50  

3 APARELHO DE AR CONDICIONADO, 

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 22.000 BTUs, 

TENSÃO: 220 V, TIPO: SPLIT HIGH WALL – 

FRIO. GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

1250 UND  R$          7.203,46   R$                   9.004.325,00  

4 APARELHO DE AR CONDICIONADO, 

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 24.000 BTUs, 

TENSÃO: 220 V, TIPO: SPLIT HIGH WALL – 

FRIO. GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

1000 UND  R$          7.723,16   R$                   7.723.160,00  

5 APARELHO DE AR CONDICIONADO, 

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 30.000 BTUs, 

TENSÃO: 220 V, TIPO: SPLIT HIGH WALL – 

FRIO. GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

600 UND  R$        11.404,52   R$                   6.842.712,00  

6 APARELHO DE AR CONDICIONADO, 

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 36.000 BTUs, 

TENSÃO: 220 V, TIPO: SPLIT PISO TETO – 

FRIO. GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

500 UND  R$        16.326,25   R$                   8.163.125,00  
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7 APARELHO DE AR CONDICIONADO, 

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 55.000 BTUs, 

TENSÃO: 220 V, TIPO: SPLIT PISO TETO – 

FRIO. GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

125 UND  R$        21.357,71   R$                   2.669.713,75  

8 APARELHO DE AR CONDICIONADO, 

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 58.000 BTUs, 

TENSÃO: 220 V, TIPO: SPLIT PISO TETO – 

FRIO. GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

200 UND  R$        21.594,03   R$                   4.318.806,00  

9 APARELHO DE AR CONDICIONADO, 

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 7.500 BTUs, 

TENSÃO: 110 V ou 220 V, TIPO: 

1000 UND  R$          3.451,96   R$                   3.451.960,00  

10 APARELHO DE AR CONDICIONADO, 

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 10.000 BTUs, 

TENSÃO: 110 V ou 220 V, TIPO: JANELA. 

GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

1000 UND  R$          4.662,25   R$                   4.662.250,00  

11  APARELHO DE AR CONDICIONADO, 

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 12.000 BTUs 

TENSÃO: 110 V ou 220 V, TIPO: JANELA. 

GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

500 UND  R$          5.873,85   R$                   2.936.925,00  

12 APARELHO DE AR CONDICIONADO, 

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 30.000 BTUs, 

TENSÃO: 110 V ou 220 V, TIPO: JANELA. 

GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

350 UND  R$        10.833,99   R$                   3.791.896,50  

TOTAL DO LOTE 01 

  

R$ 59.139.891,50 

 
 

LOTE 02 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE  VALOR 

UNITÁRIO  

 VALOR 

TOTAL  

1 CÂMARA CONSERVADORA DE VACINA, 120 

L - GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

150 UND  R$     17.543,18   R$             2.631.477,00  

2 FREEZER HORIZONTAL 216L, 127V OU 220V - 

GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

150 UND  R$       4.944,20   R$                741.630,00  

3 FREEZER HORIZONTAL 311L, 127V OU 220V - 

GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

150 UND  R$       5.674,81   R$                851.221,50  

4 FREEZER HORIZONTAL 411L, 127V OU 220V - 

GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES] 

150 UND  R$       6.127,31   R$                919.096,50  

5 FREEZER HORIZONTAL 503L, 127V OU 220V - 

GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

150 UND  R$       6.947,29   R$             1.042.093,50  

6 FREEZER HORIZONTAL 550L, 127V OU 220V - 

GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

150 UND  R$       8.632,47   R$             1.294.870,50  

7 GELADERIA FROST FREE MINIMO DE 340L - 

CARACTERÍSTICAS: FROST FREE, PORTA 

REVERSÍVEL, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA A, 

110V OU 220V - GARANTIA 

150 UND  R$       4.550,20   R$                682.530,00  

8 FRIGOBAR 90L, 110V OU 220V - GARANTIA 

MÍNIMA: 12 MESES 

150 UND  R$       2.316,61   R$                347.491,50  
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9 FOGÃO INDUSTRIAL 2 BOCAS COM FORNO 

66L - GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

200 UND  R$       3.152,00   R$                630.400,00  

10 FOGÃO INDUSTRIAL 3 BOCAS COM FORNO 

66L - GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

200 UND  R$       3.540,00   R$                708.000,00  

11 FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS COM FORNO 

66L - GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

1500 UND  R$       5.120,45   R$             7.680.675,00  

12 FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM FORNO 

145L - GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

400 UND  R$       6.806,26   R$             2.722.504,00  

13 FOGÃO INDUSTRIAL 2 BOCAS SEM FORNO - 

GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

75 UND  R$       2.854,00   R$                214.050,00  

14 FOGÃO INDUSTRIAL 3 BOCAS SEM FORNO 

GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

200 UND  R$       3.120,00   R$                624.000,00  

15 FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS SEM FORNO 200 UND  R$       4.201,56   R$                840.312,00  

16 FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS SEM FORNO - 

GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

75 UND  R$       4.849,21   R$                363.690,75  

17 MÁQUINA DE LAVAR 12KG, 415W, 110V OU 

220V - GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

75 UND  R$       3.711,25   R$                278.343,75  

18 BEBEDOURO INDUSTRIAL, 50L - 

BEBEDOURO INDUSTRIAL COM 

RESERVATÓRIO DE 50 LITROS FABRICADO 

EM POLIPROPILENO (PP), COM 

ISOLAMENTO TÉRMICO EM EPS PARA 

GARANTIR MELHOR CONSERVAÇÃO DA 

TEMPERATURA. 

O ACABAMENTO EXTERNO DEVE SER EM 

AÇO INOXIDÁVEL 430, COM BASE 

INJETADA OU TAMBÉM EM INOX, E 

APARADOR COM DRENO IGUALMENTE EM 

INOX 430. A SERPENTINA DE 

RESFRIAMENTO DEVERÁ SER INTERNA E 

CONSTRUÍDA EM AÇO INOX 304. O 

EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR DUAS 

TORNEIRAS, SENDO POSSÍVEL 

CONFIGURAR UMA DELAS COMO JATO. O 

DESIGN PODE SER ADESIVADO, EM INOX 

POLIDO OU ESCOVADO. 

UTILIZA GÁS REFRIGERANTE ECOLÓGICO 

R-134, ISENTO DE CFC. DEVE CONTER 

TOMADA DE TRÊS PINOS EM 

CONFORMIDADE COM A NORMA 

ABNT/NBR/603351. 

SISTEMA DE FILTRAGEM ATRAVÉS DE PRÉ-

FILTRO;  

ACOMPANHA A INSTALAÇÃO DE SISTEMA 

DE PURIFICAÇÃO POR ELEMENTO 

FILTRANTE ADICIONAL, EM 

CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 344 

DO INMETRO, COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: GARANTIA MÍNIMA: 12 

MESES 

400 UND  R$       3.678,32   R$             1.471.328,00  
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19 BEBEDOURO INDUSTRIAL, 100L - 

BEBEDOURO INDUSTRIAL COM 

RESERVATÓRIO DE 100 LITROS FABRICADO 

EM POLIPROPILENO (PP), COM 

ISOLAMENTO TÉRMICO EM EPS PARA 

GARANTIR MELHOR CONSERVAÇÃO DA 

TEMPERATURA. 

O ACABAMENTO EXTERNO DEVE SER EM 

AÇO INOXIDÁVEL 430, COM BASE 

INJETADA OU TAMBÉM EM INOX, E 

APARADOR COM DRENO IGUALMENTE EM 

INOX 430. A SERPENTINA DE 

RESFRIAMENTO DEVERÁ SER INTERNA E 

CONSTRUÍDA EM AÇO INOX 304. O 

EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR DUAS 

TORNEIRAS, SENDO POSSÍVEL 

CONFIGURAR UMA DELAS COMO JATO. O 

DESIGN PODE SER ADESIVADO, EM INOX 

POLIDO OU ESCOVADO. 

UTILIZA GÁS REFRIGERANTE ECOLÓGICO 

R-134, ISENTO DE CFC. DEVE CONTER 

TOMADA DE TRÊS PINOS EM 

CONFORMIDADE COM A NORMA 

ABNT/NBR/603351. 

SISTEMA DE FILTRAGEM ATRAVÉS DE PRÉ-

FILTRO;  

ACOMPANHA A INSTALAÇÃO DE SISTEMA 

DE PURIFICAÇÃO POR ELEMENTO 

FILTRANTE ADICIONAL, EM 

CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 344 

DO INMETRO, COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: GARANTIA MÍNIMA: 12 

MESES 

500 UND  R$       4.796,35   R$             2.398.175,00  

20 BEBEDOURO INDUSTRIAL, 150L - 

BEBEDOURO INDUSTRIAL COM 

RESERVATÓRIO DE 150 LITROS FABRICADO 

EM POLIPROPILENO (PP), COM 

ISOLAMENTO TÉRMICO EM EPS PARA 

GARANTIR MELHOR CONSERVAÇÃO DA 

TEMPERATURA. 

O ACABAMENTO EXTERNO DEVE SER EM 

AÇO INOXIDÁVEL 430, COM BASE 

INJETADA OU TAMBÉM EM INOX, E 

APARADOR COM DRENO IGUALMENTE EM 

INOX 430. A SERPENTINA DE 

RESFRIAMENTO DEVERÁ SER INTERNA E 

CONSTRUÍDA EM AÇO INOX 304. O 

EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR DUAS 

TORNEIRAS, SENDO POSSÍVEL 

CONFIGURAR UMA DELAS COMO JATO. O 

DESIGN PODE SER ADESIVADO, EM INOX 

POLIDO OU ESCOVADO. 

UTILIZA GÁS REFRIGERANTE ECOLÓGICO 

R-134, ISENTO DE CFC. DEVE CONTER 

TOMADA DE TRÊS PINOS EM 

CONFORMIDADE COM A NORMA 

ABNT/NBR/603351. 

SISTEMA DE FILTRAGEM ATRAVÉS DE PRÉ-

FILTRO;  

ACOMPANHA A INSTALAÇÃO DE SISTEMA 

DE PURIFICAÇÃO POR ELEMENTO 

FILTRANTE ADICIONAL, EM 

CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 344 

DO INMETRO, COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: GARANTIA MÍNIMA: 12 

MESES 

2000 UND  R$       5.719,90   R$           11.439.800,00  
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21 BEBEDOURO TORRE PARA 

GALÃO, POTÊNCIA: 154W, RESERVATÓRIO 

DE ÁGUA GELADA: 2,0 LITROS, 110V - 

GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

150 UND  R$       1.806,26   R$                270.939,00  

22 PURIFICADOR DE ÁGUA, 

VAZÃO NOMINAL: ENTRE 40 E 60 LITROS 

POR HORA; 

ÁGUA NATURAL E GELADA; 

CERTIFICAÇÃO MÁXIMA DO INMETRO: 

CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA CLASSE A PARA 

EFICIÊNCIA DE RETENÇÃO DE 

PARTÍCULAS; APROVAÇÃO COMPROVADA 

QUANTO À EFICIÊNCIA DE REDUÇÃO DE 

CLORO LIVRE E À EFICIÊNCIA 

BACTERIOLÓGICA;CAPACIDADE DE 

REFRIGERAÇÃO: MÍNIMO  DE 3 LITROS/ 

HORA; GÁS REFRIGERANTE ECOLÓGICO, 

LIVRE DE CFCS;S, 110V - GARANTIA 

MÍNIMA: 12 MESES 

150 UND  R$       1.377,75   R$                206.662,50  

23 MICROONDAS MINIMO 30L, POTÊNCIA 

1.600W, 110V - GARANTIA MÍNIMA: 12 

MESES 

150 UND  R$       1.674,31   R$                251.146,50  

24 BATEDEIRA PLANETÁRIA 750W, 110V - 

GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

250 UND  R$       1.139,66   R$                284.915,00  

25 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 2 LITROS, 

INOX, 110 OU 220V - GARANTIA MÍNIMA: 12 

MESES 

250 UND  R$          810,96   R$                202.740,00  

26 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 4 LITROS, 

INOX, 110 OU 220V - GARANTIA MÍNIMA: 12 

MESES 

250 UND  R$          800,25   R$                200.062,50  

27 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 6 LITROS, 

INOX, 110 OU 220V - GARANTIA MÍNIMA: 12 

MESES 

250 UND  R$       1.128,69   R$                282.172,50  

28 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 8 LITROS, 

INOX, 110 OU 220V - GARANTIA MÍNIMA: 12 

MESES 

250 UND  R$       1.110,30   R$                277.575,00  

29 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 10 LITROS, 

INOX, 110 OU 220V - GARANTIA MÍNIMA: 12 

MESES 

250 UND  R$       1.322,28   R$                330.570,00  

30 PICADOR DE LEGUMES PEQUENO OU 

MÉDIO, INOX, MANUAL – GARANTIA 

MÍNIMA: 12 MESES 

500 UND  R$          173,57   R$                 86.785,00  

31 PICADOR DE LEGUMES GRANDE, INOX, 

MANUAL – 

GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

250 UND  R$          238,29   R$                 59.572,50  

32 PICADOR DE LEGUMES TRIPÉ MÉDIO, INOX, 

MANUAL – GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

250 UND  R$          197,26   R$                 49.315,00  
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33 EXTRATOR DE SUCO INDUSTRIAL 

PEQUENO, INOX, 110 OU 220V – GARANTIA 

MÍNIMA: 12 MESES 

150 UND  R$          533,22   R$                 79.983,00  

34 EXTRATOR DE SUCO INDUSTRIAL MÉDIO, 

INOX, 110 OU 220V – GARANTIA MÍNIMA: 12 

MESES 

150 UND  R$          577,16   R$                 86.574,00  

35 EXTRATOR DE SUCO INDUSTRIAL GRANDE, 

INOX, 110 OU 220V – GARANTIA MÍNIMA: 12 

MESES 

150 UND  R$          675,21   R$                101.281,50  

36 BALANÇA DIGITAL DE PRECISÃO ATÉ 

40KG, BIVOLT - GARANTIA MÍNIMA: 12 

MESES 

250 UND  R$          503,27   R$                125.817,50  

37 TELEVISÃO SMART TV LED 32” 110V – 

GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

500 UND  R$       2.590,18   R$             1.295.090,00  

38 TELEVISÃO SMART TV LED 40” 110V – 

GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

500 UND  R$       3.488,01   R$             1.744.005,00  

39 TELEVISÃO SMART TV LED 55” 110V - 

GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

500 UND  R$       5.001,81   R$             2.500.905,00  

40 SUPORTE ARTICULADO PARA TELEVISÃO 

LED 

1000 UND  R$          197,70   R$                197.700,00  

41 VENTILADOR DE TETO, BRANCO, 130W, 

110V OU 220V - GARANTIA MÍNIMA: 12 

MESES 

2 UND  R$          610,22   R$                   1.220,44  

42 VENTILADOR      DE      PAREDE 60CM,    

PRETO,    140W,    110V, 

220V  OU  BIVOLT  -  GARANTIA MÍNIMA:12 

MESES 

2 UND  R$          620,91   R$                   1.241,82  

43 VENTILADOR PEDESTAL 60CM, PRETO, 

200W, 

2 UND  R$          789,96   R$                   1.579,92  

44 PERCIANA - COM ACABAMENTO EM 

BANDÔ DE ALUMÍNIO OU GALERIA DE 

MADEIRA REVESTIDO COM TECIDO, 

PODENDO SER BLACKOUT, BLACKOUT 

COM TECIDO OU TELA COM 3% DE 

TRANSPARÊNCIA. 

1000 M²  R$          328,27   R$                328.270,00  

45 RACK MONTADO PARA INSTALAÇÃO DE 

ATÉ   6   MÓDULOS   DE   AUTOMAÇÃO, 

TAMANHO  DE  20U.  SENDO  DE  PISO OU 

PAREDE 

150 UND  R$     10.340,06   R$             1.551.009,00  
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46 MODULO IR-NS - CONTROLADOR DE INFRA 

VERMELHO, 

PODENDO SER INTEGRADO DIRETAMENTE 

VIA TCP COM OUTROS EQUIPAMENTOS 

DE CLIMATIZAÇÃO, REALIZANDO 

REMOTAMENTE GERENCIAMENTO DE AR 

CONDICIONADO, SENDO LIGAR E 

DESLIGAR, CONTROLE DE TEMPERATURA E 

OUTROS PARA ATÉ 10 AR 

CONDICIONADOS. 

- TCP IP WI-FI 802.11 B/G/N @2.4GHZ - TCP IP 

ETHERNET 

- IPV4 - UDP 

-ATUALIZAÇÃO REMOTA VIA FOTA - 

AGENDAMENTOS 

- 10 SAIDAS RJ45 POE 

- 10 SAIDAS P2 ESPELHO RJ 45 (NECESSÁRIO 

CABO 

DE REDE CAT 6) 

150 UND  R$     16.216,63   R$             2.432.494,50  

47 OLHINHO PARA AUTOMAÇÃO - 1 

UNIDADE PARA CADA AR 

CONDICIONADO 

1500 UND  R$          183,05   R$                274.575,00  

48 W-POWER 5 FONTE - POTÊNCIA DE 

25W:5V/5ª; ALTO GRAU DE ESTABILIDADE 

DE SAÍDA; MONTAGEM RÁPIDA; BORNES 

QUE AUXILIAM NA PROTEÇÃO CONTRA 

CHOQUES ELÉTRICOS. PARA ATÉ 10 AR 

CONDICIONADOS 

150 UND  R$       2.992,20   R$                448.830,00  

49 R-NS - MÓDULO PADRÃO PARA 

ACIONAMENTO DE CARGAS DE 

ILUMINAÇÃO PARA OS SEUS PROJETOS. 

PODENDO ATINGIR ATÉ 21 

ACIONAMENTOS COM AS 5 SAÍDAS DE 5V 

ELE É O CARRO CHEFE PARA A MAIORIA 

DOS SEUS PROJETOS DE AUTOMAÇÃO. TCP 

IP WI-FI 802.11 B/G/N @ 2.4 GHZ; TCP IP 

150 UND  R$     14.925,16   R$             2.238.774,00  

50 W-SNUBBER 5 - POSSUI 5 RELÉS AUXILIARES 

PARA AUMENTAR A CAPACIDADE DO 

MÓDULO R-NS. SENDO ÚNICA ENTRADA 

DE COMUM PARA 5 RELÉS. TEM POR 

FINALIDADE AUMENTAR A CAPACIDADE 

DE ACIONAMENTO DE CARGAS PARA ATÉ 

16 A E SUPRIMIR GRANDE PARTE DOS 

RUÍDOS ELETROMAGNÉTICOS 

PROVENIENTES DOS ACIONAMENTOS. 

MAIOR ESTABILIDADE E SEGURANÇA 

PARA OS EQUIPAMENTOS. 

150 UND  R$       2.519,32   R$                377.898,00  

51 MIRAGE 2 - COM UMA TELA TOUCH DE 5,5 

POLEGADAS, O MIRAGE 2 PODE 

GERENCIAR TODOS OS EQUIPAMENTOS DE 

AUTOMAÇÃO, COMO ACIONAR 

LÂMPADAS, EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, 

AR CONDICIONADO E PROGRAMAR 

AGENDAMENTOS. TELA IPS DE 5,5 

POLEGADAS COM RESOLUÇÃO DE 720*1280, 

COM TOQUE MULTIPONTO CAPACITIVO E 

SUPORTE PARA FUNCIONALIDADE DE 

ATIVAÇÃO POR TOQUE. 

150 UND  R$       9.372,07   R$             1.405.810,50  
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52 TRUST FI - AP QUE EXERCE A FUNÇÃO DE 

ANTENA WI-FI E 

ROTEADOR EM UM ÚNICO PRODUTO. 

POSSUI DUAS TECNOLOGIAS DE 

MODULAÇÃO DIGITAL E TRANSFERÊNCIA 

DE DADOS OFMA+ UM-MIMO E DUAS 

PORTAS GIGABIT. TAIS RECURSOS 

PERMITEM A APLICAÇÃO DA IC ONE PARA 

ALÉM DO RESIDENCIAL COMO: TRUST FI - 

AP QUE EXERCE A FUNÇÃO DE ANTENA 

WI-FI E 

ROTEADOR EM UM ÚNICO PRODUTO. 

POSSUI DUAS TECNOLOGIAS DE 

MODULAÇÃO DIGITAL E TRANSFERÊNCIA 

DE DADOS OFMA+ UM-MIMO E DUAS 

PORTAS GIGABIT. TAIS RECURSOS 

PERMITEM A APLICAÇÃO DA IC ONE PARA 

ALÉM DO RESIDENCIAL COMO: 

150 UND  R$       5.118,92   R$                767.838,00  

53 CAT 6 - CAIXA DE CABO DE REDE COM 305 

METROS 

25 ROLO  R$       3.266,13   R$                 81.653,25  

54 ROLO DE CABO ELÉTRICO 2,5MM COM 10 

METROS 

150 ROLO  R$          616,19   R$                 92.428,50  

TOTAL DO LOTE 02  R$        54.672.843,15  

 

LOTE 03 - MANUTENÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE  VALOR 

UNITÁRIO  

 VALOR 

TOTAL  

1 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

NA SPLIT DE 7.000 A 18.000  BTUS/H 

SERVIÇO 6000  R$        509,34   R$       3.056.040,00  

2 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

NA SPLIT DE 22.000 A 30.000 BTUS/H 

SERVIÇO 4800  R$        589,21   R$       2.828.208,00  

3 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA NA SPLIT DE 

36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H 

SERVIÇO 2400  R$        347,54   R$          834.096,00  

4 SERVIÇO DE CARGA DE GÁS DEVIDO 

PERDA DO GÁS REFRIGERANTE NA SPLIT 

DE 7.000 A 18.000  BTUS/H 

SERVIÇO 1405  R$        272,14   R$          382.356,70  

5 SERVIÇO DE CARGA DE GÁS DEVIDO 

PERDA DO GÁS REFRIGERANTE NA SPLIT 

DE 22.000 A 30.000 BTUS/H 

SERVIÇO 2206  R$        345,84   R$          762.577,20  

6 SERVIÇO DE CARGA DE GÁS DEVIDO 

PERDA DO GÁS REFRIGERANTE NA SPLIT 

DE 36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H 

SERVIÇO 1405  R$        439,69   R$          632.713,91  

7 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DO MOTOR VENTILADOR 

DA SPLIT DE 7.000 A 18.000  BTUS/H 

SERVIÇO 695  R$        310,61   R$          215.873,95  

8 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DO MOTOR VENTILADOR 

DA SPLIT DE 22.000 A 30.000 

BTUS/H 

SERVIÇO 1088  R$        713,67   R$          776.472,96  

9 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DO MOTOR VENTILADOR 

DA SPLIT DE 36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H 

SERVIÇO 849  R$     1.933,25   R$       1.641.329,25  
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10 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO 

DO MOTOR VENTILADOR DA SPLIT DE 7.000 

A 18.000  BTUS/H 

SERVIÇO 685  R$        256,95   R$          176.010,75  

11 SERVIÇO  DE  REBOBINAMENTO DO   

MOTOR   VENTILADOR   DA SPLIT DE 22.000 

A 30.000 BTUS/H 

SERVIÇO 1046  R$        292,46   R$          305.913,16  

12 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DO MOTOR 

VENTILADOR DA 

SPLIT DE 36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H 

SERVIÇO 843  R$        501,13   R$          422.452,59  

13 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DO COMPRESSOR DA SPLIT 

DE 

7.000 A 18.000  BTUS/H 

SERVIÇO 746  R$     1.260,42   R$          940.273,32  

14 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO                    DO COMPRESSOR  

DA  SPLIT  DE 

22.000 A 30.000 BTUS/H 

SERVIÇO 1039  R$     2.090,46   R$       2.171.987,94  

15 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DO COMPRESSOR DA SPLIT 

DE 36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H 

SERVIÇO 768  R$     2.751,48   R$       2.113.136,64  

16 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DO CAPACITOR NA SPLIT 

DE 7.000 A 18.000  BTUS/H 

SERVIÇO 733  R$        144,23   R$          105.720,59  

17 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO   DO   CAPACITOR NA SPLIT 

DE 22.000 A 30.000 BTUS/H 

SERVIÇO 1057  R$        226,63   R$          239.547,91  

18 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DO CAPACITOR NA SPLIT 

DE 36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H 

SERVIÇO 844  R$        277,33   R$          234.066,52  

19 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DA CHAVE CONTACTORA 

DA SPLIT DE 

7.000 A 18.000  BTUS/H 

SERVIÇO 681  R$        173,86   R$          118.398,66  

20 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DA CHAVE CONTACTORA 

DA SPLIT DE 22.000 A 30.000 BTUS/H 

SERVIÇO 1077  R$        205,44   R$          221.258,88  

21 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DA CHAVE CONTACTORA 

DA SPLIT DE 36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H 

SERVIÇO 1342  R$        299,44   R$          252.128,48  

22 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DA PLACA ELETRÔNICA DA 

SPLIT DE 

7.000 A 18.000  BTUS/H 

SERVIÇO 690  R$        640,73   R$          442.103,70  

23 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DA PLACA ELETRÔNICA DA 

SPLIT DE 22.000 A 30.000 BTUS/H 

SERVIÇO 1032  R$        729,56   R$          752.905,92  

24 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DA PLACA ELETRÔNICA DA 

SPLIT DE 36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H 

SERVIÇO 817  R$     1.541,60   R$       1.259.487,20  
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25 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DE PLACA RECEPTORA DA 

SPLIT DE 7.000 A 18.000  BTUS/H 

SERVIÇO 673  R$        279,66   R$          188.211,18  

26 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DE PLACA RECEPTORA DA 

SPLIT DE 22.000 A 30.000 BTUS/H 

SERVIÇO 1034  R$        357,25   R$          369.396,50  

27 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DE PLACA RECEPTORA DA 

SPLIT DE 36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H 

SERVIÇO 816  R$        468,46   R$          382.263,36  

28 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DO SENSOR DE 

TEMPERATURA/CONGELAMENTO 

DA SPLIT DE 7.000 A 18.000  BTUS/H 

SERVIÇO 714  R$        146,31   R$          104.465,34  

29 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DO SENSOR DE 

TEMPERATURA/CONGELAMENTO 

DA SPLIT DE 22.000 A 30.000 BTUS/H 

SERVIÇO 1113  R$        196,61   R$          218.826,93  

30 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DO SENSOR DE 

TEMPERATURA/CONGELAMENTO 

DA SPLIT DE 36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H 

SERVIÇO 841  R$        240,64   R$          202.378,24  

31 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DA VÁLVULA DE SERVIÇO 

DA SPLIT DE 7.000 A 18.000  BTUS/H 

SERVIÇO 698  R$        144,87   R$          101.119,26  

32 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DA VÁLVULA DE SERVIÇO 

DA 22.000 A 30.000 BTUS/H 

SERVIÇO 1100  R$        145,80   R$          160.380,00  

33 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DA VÁLVULA DE SERVIÇO 

DA SPLIT DE 36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H 

SERVIÇO 831  R$        360,22   R$          299.342,82  

34 SERVIÇO DE FORNECIMENTO  E 

SUBSTITUIÇÃO DA HÉLICE/TURBINA DA 

SPLIT DE 7.000 A 18.000  BTUS/H 

SERVIÇO 696  R$        352,50   R$          245.340,00  

35 SERVIÇO DE FORNECIMENTO  E 

SUBSTITUIÇÃO DA HÉLICE/TURBINA DA 

SPLIT DE 22.000 A 30.000 BTUS/H 

SERVIÇO 1102  R$        391,14   R$          431.036,28  

36 SERVIÇO DE FORNECIMENTO  E 

SUBSTITUIÇÃO DA HÉLICE/TURBINA DA 

SPLIT DE 36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H 

SERVIÇO 830  R$        573,87   R$          476.885,97  

37 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DE ISOLAMENTO NAS 

TUBULAÇÕES DE COBRE FRIGORÍGENA NA 

SPLIT DE 7.000 A 18.000  BTUS/H 

SERVIÇO 1468  R$        147,01   R$          215.810,68  

38 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DE ISOLAMENTO NAS  

TUBULAÇÕES  DE  COBRE FRIGORÍGENA   

NA   SPLIT   DE 22.000 A 30.000 BTUS/H 

SERVIÇO 1500  R$        162,47   R$          243.705,00  
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39 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DE ISOLAMENTO NAS 

TUBULAÇÕES DE COBRE FRIGORÍGENA NA 

SPLIT DE 36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H 

SERVIÇO 1142  R$        163,44   R$          186.648,48  

40 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO 

DE SPLIT DE 7.000 A 18.000  BTUS/H 

SERVIÇO 1121  R$        117,96   R$          132.233,16  

41 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO 

DE SPLIT DE 22.000 A 30.000 BTUS/H 

SERVIÇO 1562  R$        127,27   R$          198.795,74  

42 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO 

DE SPLIT DE 36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H 

SERVIÇO 1197  R$        177,19   R$          212.096,43  

43 SERVIÇO DE LIMPEZA DAS TUBULAÇÕES 

FRIGORÍGENAS DEVIDO A 

CONTAMINAÇÃO NA 

SPLIT DE 7.000 A 18.000  BTUS/H 

SERVIÇO 1265  R$        503,18   R$          636.522,70  

44 SERVIÇO DE LIMPEZA DAS TUBULAÇÕES 

FRIGORÍGENAS DEVIDO A 

CONTAMINAÇÃO NA SPLIT DE 22.000 A 

30.000 BTUS/H 

SERVIÇO 1783  R$        555,54   R$          990.527,82  

45 SERVIÇO DE RETIRADA DE VAZAMENTO 

DAS TUBULAÇÕES FRIGORÍGENAS NA 

SPLIT DE 

7.000 A 18.000  BTUS/H 

SERVIÇO 1155  R$        139,80   R$          161.469,00  

46 SERVIÇO DE RETIRADA DE VAZAMENTO 

DAS TUBULAÇÕES FRIGORÍGENAS NA 

SPLIT DE 22.000 A 30.000 BTUS/H 

SERVIÇO 1073  R$        173,35   R$          186.004,55  

47 SERVIÇO DE RETIRADA DE VAZAMENTO 

DAS TUBULAÇÕES FRIGORÍGENAS NA 

SPLIT DE 36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H 

SERVIÇO 1125  R$        217,57   R$          244.766,25  

48 SERVIÇO DE FORNECIMENTO 

DE CONTROLE REMOTO NA SPLIT DE 7.000 

A 18.000  BTUS/H 

SERVIÇO 528  R$        100,35   R$            52.984,80  

49 SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE 

CONTROLE REMOTO NA SPLIT DE 22.000 A 

30.000 BTUS/H 

SERVIÇO 817  R$        125,17   R$          102.263,89  

50 SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE 

CONTROLE REMOTO NA SPLIT DE 36.000 

BTUS/H A 60.000 BTUS/H 

SERVIÇO 668  R$        143,02   R$            95.537,36  

51 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DA BOMBA DE DRENAGEM 

DA SPLIT DE 

7.000 A 18.000  BTUS/H 

SERVIÇO 842  R$        596,67   R$          502.396,14  

52 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DA BOMBA DE DRENAGEM 

DA SPLIT DE 22.000 A 30.000 BTUS/H 

SERVIÇO 941  R$        555,02   R$          522.273,82  

53 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DA BOMBA DE DRENAGEM 

DA SPLIT DE 

36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H 

SERVIÇO 978  R$        654,72   R$          640.316,16  
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54 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DE RELE FALTA DE FASE DA 

SPLIT DE 7.000 A 18.000  BTUS/H 

SERVIÇO 671  R$        239,97   R$          161.019,87  

55 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DE RELE FALTA DE FASE DA 

SPLIT DE 22.000 A 30.000 BTUS/H 

SERVIÇO 1035  R$        329,74   R$          341.280,90  

56 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DE RELE FALTA DE FASE DA 

SPLIT DE 36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H 

SERVIÇO 1117  R$        400,59   R$          447.459,03  

57 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DE RELE DE SOBRECARGA 

DA SPLIT DE 

7.000 A 18.000  BTUS/H 

SERVIÇO 694  R$        259,20   R$          179.884,80  

58 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DE RELE DE SOBRECARGA 

DA SPLIT DE 22.000 A 30.000 BTUS/H 

SERVIÇO 988  R$        334,14   R$          330.130,32  

59 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DE RELE DE SOBRECARGA 

DA SPLIT DE 36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H 

SERVIÇO 1045  R$        442,33   R$          462.234,85  

60 SERVIÇO TÉCNICO DE MÃO DE OBRA DE 

INSTALAÇÃO DE AR SPLIT DE 9.000 A 18.000 

BTUS COM KIT DE INSTALAÇÃO: (TUBO 

ESPONJOSO PARA ISOLAMENTO TÉRMICO, 

SUPORTE DA CONDENSADORA, 

INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE AS 

UNIDADES, ATÉ 10 (DEZ METROS) DE 

TUBULAÇÃO (CANOS DE COBRE). 

SERVIÇO 1400  R$     1.993,67   R$       2.791.138,00  

61 SERVIÇO TÉCNICO DE MÃO DE OBRA DE 

INSTALAÇÃO DE AR SPLIT DE 22.000 A 

30.000 BTUS COM KIT DE INSTALAÇÃO: 

(TUBO ESPONJOSO PARA ISOLAMENTO 

TÉRMICO, SUPORTE DA CONDENSADORA, 

INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE AS 

UNIDADES, ATÉ 10 (DEZ METROS) DE 

TUBULAÇÃO (CANOS DE COBRE). 

SERVIÇO 1750  R$     2.479,56   R$       4.339.230,00  

62 SERVIÇO TÉCNICO DE MÃO DE OBRA DE 

INSTALAÇÃO DE AR SPLIT DE 36.000 A 

60.000 BTUS COM KIT DE INSTALAÇÃO: 

(TUBO ESPONJOSO PARA ISOLAMENTO 

TÉRMICO, SUPORTE DA CONDENSADORA, 

INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE AS 

UNIDADES, ATÉ 10 (DEZ METROS) DE 

TUBULAÇÃO (CANOS DE COBRE). 

SERVIÇO 525  R$     3.928,62   R$       2.062.525,50  

63 DESINSTALAÇÃO DE APARELHO 

CONDICIONADOR DE AR - TIPO SPLIT, 

(CONVENCIONAL/INVERTER) DE 9.000 ATÉ 

30.000 BTU'S. 

SERVIÇO 2000  R$        736,12   R$       1.472.240,00  
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64 DESINSTALAÇÃO DE APARELHO 

CONDICIONADOR DE AR - TIPO SPLIT, 

(CONVENCIONAL/INVERTER) ACIMA DE 

30.000 BTU'S. 

SERVIÇO 250  R$     2.287,67   R$          571.917,50  

65 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

EM BEBEDOURO. 

SERVIÇO 2500  R$        482,45   R$       1.206.125,00  

66 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

EM GELADEIRA. 

SERVIÇO 2500  R$        505,39   R$       1.263.475,00  

67 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

EM FRIGOBAR. 

SERVIÇO 1320  R$        428,89   R$          566.134,80  

68 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

EM CÂMARA CONSERVADORA. 

SERVIÇO 450  R$     3.114,64   R$       1.090.124,00  

69 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

EM FREEZER. 

SERVIÇO 750  R$        324,69   R$          243.517,50  

70 SERVIÇO TÉCNICO DE MÃO DE OBRA DE 

INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 

AUTOMAÇÃO POR MÓDULO 

SERVIÇO 250  R$     2.284,64   R$          571.160,00  

71 SERVIÇO DE FORNECIMENTO  E 

SUBSTITUIÇÃO DA HÉLICE/TURBINA DA 

SPLIT DE 36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H 

SERVIÇO 1331 R$ 573,87 R$ 763.820,97 

TOTAL DO LOTE 03  R$     49.340.949,63  

 
1.2. Os serviços, objeto desta contratação, são caracterizados como comuns. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

2.1. O objeto deste Termo de Referência compreende a AQUISIÇÃO COM SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 

DESINSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 

REFRIGERADORES, BEBEDOUROS E FREEZERS, sob regime de  fornecimento para os lotes 01 e 02 e 

empreitada por preço unitário por efetiva utilização, conforme detalhamento a seguir: 

 

3. LOCAL, PRAZOS E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

3.1. LOCAL. 

3.1.1. Os serviços se dará dentro da área territorial de abrangência da O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

PARA O DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTÁVEL – CIDERSU serão informados previamente, de 

acordo com as demandas, através da emissão da Ordem de Serviço. Municípios participantes: Campestre, 

CNPJ sob o nº 18.178.400/0001-57, com sua sede na Rua Coronel José Custódio nº84, centro, CEP 37.730-000, 

Carvalhópolis, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.242.800/0001-84, com 

sua sede à Rua João Norberto de Lima nº 222, centro, CEP 37.760-000; Machado, pessoa jurídica de direito 
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público interno, CNPJ nº 18.242.784/0001-20, com sede administrativa na Praça Olegário Maciel, 25, centro, 

Machado, MG, CEP: 37.750-000, Paraguaçu, CNPJ nº. 18.008.193/0001-92 com sede administrativa na Rua 

Edward Eustáquio de Andrade, 220, centro, CEP 37120-000, Paraguaçu – MG; Elói Mendes, CNPJ nº. 

20.347.225/0001-26, Rua Cel. Antônio P. Mendes, nº. 225, Centro, CEP 37.110-000 Elói Mendes – MG; São 

João da Mata, CNPJ: 17.935.206/0001-06, Rua Maria José de Paiva – 546, centro, CEP: 37.568-000, São João 

da Mata – MG; Poço Fundo, CNPJ nº 1.242.792/0001-76, com sede administrativa na Praça Tancredo neves, 

3000, centro, CEP 37.757-000, Poço Fundo-MG; Serrania, CNPJ nº 18.243.261/0001- 06, com sede na Rua 

Farmacêutico João de Paula, 210, centro,CEP 37.136-000, Serrania-MG; Silvianópolis, CNPJ nº. 

18.675.942/0001-35, com sede administrativa na Avenida Dr. José Magalhães Carneiro, nº. 33, centro, CEP: 

37560-000, Silvianópolis-MG; Cordislândia, CNPJ nº 18.712.166/0001-04, com sede na Praça Coração de 

Jesus, S/Nº, centro, CEP 37.498-000, Cordislândia – MG; Fama, CNPJ nº 18.243.253/0001-51, com sede na 

Praça Getúlio Vargas, nº 01, centro, CEP 37.138- 000, Fama – MG; Monsenhor Paulo, CNPJ nº 

22.541.874/0001-99, com sede na Praça Coronel Flávio, nº 204, centro, CEP 37.405-000, Monsenhor Paulo – 

MG; São Gonçalo do Sapucaí, CNPJ nº18.712.158/0001-50, com sede na Praça Alberto Rocha, nº 100, centro, 

CEP 37.490-000, São Gonçalo do Sapucaí – MG; Alterosa, CNPJ nº 18.243.238/0001-03, com sede na Praça 

Getúlio Vargas, nº 310, centro, CEP 37.145-000, Alterosa – MG; Campanha, CNPJ Nº 18.712.174/0001-42, 

com sede administrativa na Rua Dr. Brandão, nº 59, centro, CEP 37.400-000, Campanha-MG, Alfenas, CNPJ 

Nº 18.243.220/0001-01, com sede administrativa na Praça Dr. Fausto Monteiro, nº 347, centro, CEP 37.130-

000, Alfenas-MG. 

 

3.2. DOS PRAZOS. 

3.2.1. A vigência da Ata de Registro de Preço será de um ano contados de sua assinatura, de acordo com a Lei Federal 

nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. 

3.2.2. A empresa deverá entregar os itens  em até 30 trinta dias e realizar os serviços em até  72 (setenta e duas) horas 

úteis após o recebimento da Ordem de Serviços emitido pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO CONTRATANTE 

contratante. 

 

2. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

A manutenção dos equipamentos será realizada de acordo com as orientações dos fabricantes, com ajustes na 

frequência conforme o nível de poluição ambiental. Dessa forma, a demanda mensal de serviços pode variar de acordo 

com as necessidades das unidades, sendo solicitada por meio de ordem de serviço, com base em critérios técnicos. 

Esta abordagem será conduzida por meio de inspeções detalhadas, procedimentos recomendados e ações conforme 

as normas vigentes, com atenção especial às especificações dos fabricantes. Além dos serviços programados, a 

contratada será responsável por executar outras ações indicadas pela boa prática técnica e pelos fabricantes, a fim de 

garantir a manutenção adequada, alinhada ao Programa de Manutenção, Operação e Controle (PMOC). 

Considerando que se trata de unidades de saúde, os equipamentos permanecem em funcionamento contínuo, 24 horas 

por dia. Devido ao alto fluxo de pessoas nessas unidades, torna-se necessária a realização de manutenções mensais 

nos equipamentos, os quais operam de forma ininterrupta, apresentando, assim, maior propensão a defeitos. 

a) Portaria n.º 3523/GM/1998, do Ministério da Saúde, visando à preservação da qualidade do ar dos ambientes 

interiores e nos níveis definidos pelo Ministério da Saúde; 

b) Norma ABNT NBR 14679, que trata de Sistemas de Condicionamento de Ar e Ventilação – Execução de 

Higienização; 

c) Norma ABNT NBR 13971/1997 que trata de Sistemas de Refrigeração, Condicionamento de Ar e Ventilação – 

Manutenção Programada; 

d) Norma ABNT NBR 16401/2008 que trata de Instalações de Ar-Condicionado – Sistemas Centrais e Unitários; 

A Manutenção Preventiva é destinada a prevenir a ocorrência de quebras e defeitos nas instalações do Sistema de 

Climatização e Refrigeração, mantendo-as em perfeito estado de funcionamento e conservação, conforme especificado 

em projeto, manuais e normas técnicas específicas; 

O conjunto de procedimentos listados a seguir, impõe um limite quantitativo mínimo e uma relação mínima de tarefas 

para a execução dos serviços da manutenção preventiva, não excluindo outras intervenções necessárias e exigidas pelo 



Responsável 

** AUTUAÇÃO ** 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTÁVEL 

CIDERSU 

Folha Nº   

 

Rua João Honorato de Carvalho, 121 – Centro – Carvalhópolis – MG 
CEP 37.760-000 – Telefone: (35) 3775-0242 ou (35) 99938-2069  

                   CNPJ Nº 21.466.597/0001-34 

 

fabricante e pelas normas técnicas aplicáveis imperativas à conservação e ao perfeito funcionamento dos mesmos, com 

revisão geral, abrangendo obrigatoriamente os seguintes procedimentos: 

NOS CONDICIONADORES E CENTRAIS: 

a) Limpeza de filtro e bandejas, compreendendo a retirada e limpeza deste e do painel frontal (quando necessário), 

além da colocação dos mesmos; 

b) Reaperto dos terminais elétricos, conexões e parafusos; 

c) Verificação de folgas na hélice e na turbina; 

d) Lubrificação do rolamento e eixo do motor de ventilação com verificação do estado das correias; 

e) Verificação e correção de possíveis entupimentos em drenos e possíveis vazamentos; 

f) Verificação de existência de ruído ou vibração anormal; 

g) Fixação da fiação a fim de evitar contato com o sistema hermético e com as demais peças móveis; 

h) Verificação do contato entre a tomada e a flecha do aparelho; 

i) Medição e registro da diferença de temperatura do ar de entrada e de saída, para fins de comprovação do rendimento 

do aparelho; 

j) Verificação da fuga e do nível de gás, sensor de temperatura e descontaminar o gás com uso de equipamento a 

vácuo; 

k) Reversão do ciclo; 

l) Lavagem geral de cada aparelho com desincrustação, por meio de lavação com água e aplicação de produtos 

químicos para retirada de sujidade, desinfecção e aplicação de produtos antiferrugem, remoção do aparelho, inspeção 

e ajuste dos parafusos de fixação do compressor, motor, ventilador e estrutura; 

m) Reinstalação do aparelho com as devidas vedações e drenagens; 

n) Medir tensão e corrente de funcionamento e comparar com a nominal e verificar a parte elétrica e mecânica; 

o) Fixação à base e sobreaquecimento do motor; 

p) Reaperto dos fusíveis; 

q) Funcionamento de contactores e relés térmicos; 

r) Lâmpadas de sinalização de chaves seletoras; 

s) Funcionamento das válvulas 3 vias; 

t) Verificação do isolamento térmico da tubulação; 

u) Lixar e limpar contatos das chaves magnéticas; 

v) Ajustar o ponto de atuação dos dispositivos de proteção; 

w) Funcionamento da haste e pressão da gaxeta; 

x) Testes de comandos elétricos com ajuste e regulagem se necessário; 

y) Lubrificar as buchas do motor/ventilador; 

z) Eliminar pontos de ferrugem. Se necessário, pintar e aplicar produtos anticorrosivos (unidade externa).  

 

NOS BEBEDOUROS, CÂMARAS FRIAS, FRIGOBARES, GELADEIRAS, REFRIGERADORES, FREEZER E 

PURIFICADOR DEÁGUA:  

a) Verificar o funcionamento e rendimento dos aparelhos; 

b) Efetuar serviços de limpeza; 

c) Verificar a existência de pontos de ferrugem no gabinete e porta; 

d) Verificar os pés ou rodízios de sustentação; 

e) Verificar o isolamento térmico e a condensação externa; 

f) Verificar a gaxeta (borracha de vedação da porta) quanto à existência de ressecamento e/ou perda da imantação; 

g) Verificar a vedação total da porta; 

h) Verificar os cabos de alimentação, pino e tomada; 

i) Medir a tensão e a corrente do compressor; 

j) Verificar vazamentos de gás refrigerante no sistema; 

k) Verificar as dobradiças e maçaneta da porta; 
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l) Verificar a existência de acumulo de poeira sobre o compressor e condensador do equipamento; 

m) Verificar vazamento de óleo no sistema; 

n) Verificar molas e amortecedores do compressor; 

o) Verificar os pressostatos de alta, baixa e de óleo; 

p) Verificar o protetor térmico de sobrecarga do compressor; 

q) Verificar a fiação, cabos de alimentação e fusíveis; 

r) Verificar os terminais, conexões elétricas e de aterramento; 

s) Verificar balanceamento da hélice do ventilador do condensador; 

t) Verificar o funcionamento dos motores elétricos do forçado de ar do evaporador; 

u) Verificar vazamentos de gás refrigerante. 

 

 

DAS DIRETRIZES PARA REALIZAÇÃO DAS MANUTENÇÕES PREVENTIVAS: 

Para toda manutenção preventiva, a Contratada deverá emitir um relatório detalhado dos serviços executados, 

entregando ao fiscal do contrato o original assinado pelo técnico que executou o serviço, em até 05 dias úteis. Os 

formulários deverão ser padronizados e acertados de comum acordo entre as partes; 

A manutenção preventiva deverá ser realizada no horário das 08h às 18 horas, de segunda a sexta-feira, iniciando-se 

sempre no período da manhã, devendo a Contratada agendar, com antecedência mínima 05 dias úteis, com o servidor 

designado para o acompanhamento do contrato, o dia e o horário para o início dos trabalhos; 

A manutenção preventiva deverá ser realizada através de cronograma de visitas periódicas, aos locais de instalação 

dos equipamentos, de modo que haverá variações dos serviços mensais demandados em consonância com as 

orientações do fiscal do contrato e a própria experiência da Contratada no ramo, tomando como base às inspeções, os 

procedimentos, as recomendações e as medidas corretivas determinadas pelas normas vigentes, obedecendo a 

periodicidade de cada equipamento, conforme O VALOR da quantidade de serviço por ano. 

A primeira manutenção preventiva deverá ser iniciada a partir da assinatura do Contrato, obedecendo a periodicidade 

de cada equipamento, conforme O VALOR da quantidade de serviço por ano, e ainda levando em conta a 

razoabilidade de prazo para que a empresa Contratada se prepare para dar início a realização dos serviços. 

A contratada deverá afixar no aparelho em que foi realizada a manutenção preventiva um adesivo contendo 

informação sobre a data que foi realizada a manutenção preventiva, bem como informar também a data prevista para 

a nova manutenção preventiva conforme PMOC. 

Correrá por conta exclusiva da licitante vencedora, a responsabilidade pelo deslocamento de seus técnicos ao local da 

execução dos serviços objeto da licitação, pela retirada e entrega dos equipamentos e todas as despesas de transporte, 

frete e seguros correspondentes.  

DA MANUTENÇÃO CORRETIVA: 

A manutenção corretiva, caracterizada por serviços planejados ou não, possui o objetivo de reparação, restauração, 

conserto, substituição de equipamentos, componentes ou peças na busca de corrigir falhas, devendo ser minimizada 

com a prática constante da prevenção e planejada quando da paralisação parcial ou total dos sistemas ou 

equipamentos envolvidos; 

É destinada a reparar e corrigir quebras e defeitos apresentados nas instalações do sistema de climatização e de 

refrigeração, mantendo-as em perfeito funcionamento. A Contratada deverá corrigir eventuais defeitos existentes com 

testes e verificações periódicas que não tenham surgido durante a manutenção preventiva. Este fato será relatado à 

Fiscalização da CONSORCIO, que definirá previamente os horários e datas para execução dos serviços; 

 A manutenção corretiva será realizada mediante solicitação da Contratante, dentro da quantidade limitada em 

contrato para os equipamentos relacionados no valor acordado, pelo período de 12 (doze) meses ou enquanto durar a 

garantia do fabricante, o que ocorrer primeiro. Após o término desse período ou da garantia, os serviços de 

manutenção corretiva serão realizados conforme os termos e condições estabelecidos no contrato, com a possibilidade 

de incluir novos equipamentos ou unidades de saúde pertencentes à Contratante, mediante o devido processo de 

aditamento contratual, conforme as quantidades definidas e a previsão de custos acordada.  
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O primeiro chamado para manutenção corretiva poderá ocorrer a partir da assinatura do Contrato após emissão e 

recebimento da ordem de serviço; 

b) Para toda manutenção corretiva, a Contratada deverá emitir relatório detalhado dos serviços executados, 

entregando ao responsável pela fiscalização do contrato o original assinado pelo técnico que executou o serviço, no 

mesmo dia do atendimento.  

c) Os formulários deverão ser padronizados e acertados de comum acordo entre as partes; 

A Contratada deverá, ainda, observar as prescrições das Resoluções RE n.º 176/2000 e 09/2003 da ANVISA (ou outras 

que as substituírem ou complementá-las), sobre os padrões referenciais de qualidade do ar; 

Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido para conserto em oficinas, necessitará de prévia 

autorização do fiscal do contrato. As despesas com a retirada, a remessa, a devolução e a posterior reinstalação dos 

componentes correrão por conta da Contratada; 

É facultado a contratada a disponibilização provisória de equipamento similar em substituição de equipamento que 

estejam para conserto em oficina, obedecendo os prazos do item 4.2.5 ; 

Caso a Contratada concorde em disponibilizar provisoriamente um equipamento similar até seja concluído o conserto 

em oficina do equipamento da Contratante, a mesma não poderá cobrar aluguel, locação ou outros ônus similares a 

instalação provisória; 

Nos equipamentos ou sistemas que se encontrem em período de garantia, os serviços de manutenção corretiva 

somente poderão ser executados após a constatação de que o problema não decorre de defeito coberto pela garantia; 

Caberá a Contratante observar o período de garantia dos equipamentos, do qual executará os procedimentos 

necessário, conforme condições do certificado de garantia fornecido pela fabricante; 

Caso fique constatado que o problema do equipamento sob garantia decorre de defeito de fabricação, a Contratada 

comunicará o fato a Contratante no prazo estabelecido no item 4.2.5 mediante emissão de laudo técnico, assinado pelo 

engenheiro mecânico e/ou pelo responsável técnico pela condução dos serviços, a fim de que sejam tomadas as 

providências necessárias. 

após o término da garantia do fabricante dos equipamentos adquiridos pela Contratante, a Contratada realizará os 

serviços de manutenção preventiva e corretiva, conforme as condições do contrato, com um limite de 12 (doze) meses 

ou conforme as quantidades definidas para manutenção corretiva. Além disso, caso novos equipamentos ou unidades 

de saúde sejam adquiridos pela Contratante ou não estejam contemplados neste contrato, a Contratada realizará os 

serviços de manutenção, mediante aditamento do contrato, para incluir os novos itens ou unidades, conforme 

acordado entre as partes. 

Aparelhos de AR-CONDICIONADO DE JANELA (ACJ) E AR-CONDICIONADO SELF CONTEINER – Os serviços a 

serem contratados de Manutenção Corretiva atenderão as necessidades de acordo com as solicitações que consistem 

em:  

a) EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EM AR CONDICIONADO JANELA (ACJ) – Desmontagem, limpeza, inspeção nos 

ventiladores e compressores herméticos verificando o estado de conservação, folgas, limpeza e lubrificação da base do 

motor, sua fixação e vedantes de borracha, verificação geral da parte elétrica e do circuito frigorífico, verificação e 

eliminação da existência de ruídos, vibrações e corrosões no gabinete, na moldura da serpentina e bandeja, verificar a 

operação de drenagem de água da bandeja, verificação da resistência do compressor, e da fixação dos compressores, 

substituição dos filtros e vedantes e testes de vazamentos;  

b) EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EM AR CONDICIONADO SELF CONTAINED – Medição da resistência de isolamento 

dos motores e compressores, utilizando equipamento tipo “Megger” ou tecnicamente similar, aferição das pressões 

de trabalho dos compressores, inspecionar e testar os dispositivos de proteção de sobrecarga (térmicos), aferição das 

condições de trabalho e rendimento dos condicionadores, reapertos das bases de fixação Dos motores e ventiladores, 

limpeza interna geral dos condicionadores, lavagem das serpentinas evaporadoras e condensadoras, ensaio elétrico 

de isolamento CC nos motores e compressores.  

DOS APARELHOS DE CENTRAL DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT: 

Os serviços a serem contratados de Manutenção Corretiva atenderão as necessidades de acordo com as solicitações 

que consistem em: 
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a) Eliminar danos e corrosão; 

b) Realizar a troca de peças e componentes danificados; 

c) Proceder a imediata recuperação dos aparelhos que se encontram fora de funcionamento; 

d) Verificar a existência de vazamentos de gás, reparando, se necessário; 

e) A instalação dos equipamentos engloba não apenas sua montagem física, mas também a preparação do ambiente 

destinado a recebê-los. Isso implica em atividades como a execução de perfurações na estrutura para passagem de 

tubulações, as quais são fundamentais para o correto funcionamento dos sistemas de refrigeração. Nesse contexto, tais 

intervenções, incluindo a perfuração mencionada, devem ser realizadas pela empresa contratada para garantir a 

eficácia e a integridade do processo de instalação. 

f) Substituição do filtro de gás, quando for o caso; 

g) Recarga de gás, com realização de procedimento de vácuo para retirada de umidade e impurezas; 

h) Revisar todas as partes metálicas dos equipamentos, eliminando os pontos de oxidação, com posterior pintura das 

peças trabalhadas; 

DO CONDENSADOR: 

a) a limpeza interna e externa; 

b) verificar e corrigir ruídos e vibrações anormais; 

c) verificar aquecimento do motor; 

d) vistoriar circuito frigorífico com detector de vazamento; 

e) medir a corrente elétrica solicitada pelo motor do ventilador; 

f) medir a tensão e corrente elétrica e pressão do compressor; 

g) verificação e limpeza das serpentinas; 

h) reaperto dos terminais e conexões dos bornes de ligação e contadores.  

DO EVAPORADOR: 

a) limpeza do sistema de drenagem da bandeja de água condensada; 

b) verificar o estado de limpeza do filtro de ar, providenciando a limpeza ou substituição; 

c) verificar e corrigir ruídos, vibrações anormais e aquecimento dos motores; 

d) medir a corrente elétrica solicitada pelos motores do ventilador; 

 

e) realizar a lubrificação e ajustes do motor do ventilador e demais partes móveis; 

f) executar o alinhamento das aletas; 

g)verificar as temperaturas de insuflamento; 

h) verificação e limpeza da serpentina; 

i) verificar funcionamento do controle remoto; 

j) verificar lâmpada de sinalização.  

DA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO: 

Serviços Eventuais – procedimentos necessários à execução de INSTALAÇÃO de CONDICIONADORES DE 

AR/CENTRAIS nos locais previamente determinados pela Contratante, tudo em conformidade com os manuais e 

normas técnicas específicas de cada fabricante; 

O isolamento térmico flexível das linhas de líquido e gás deverá ser feito com espuma elastomérica, observando as 

especificações e normas técnicas aplicáveis; 

Deverão ser tomadas todas as precauções necessárias contra a formação de oxidação no interior dos tubos de cobre. 

As passagens da tubulação através das paredes de alvenaria deverão ser protegidas por tubos de PVC, evitando o 

contato direto do cobre com a argamassa de cimento/cal, o que poderia provocar a perfuração das paredes da 

tubulação frigorífica; 

Todas as intervenções necessárias em alvenaria como furação deverão ser realizadas pela Contratada. Os furos 

necessários devem ser executados na alvenaria e não nos elementos da estrutura de concreto armado (vigas, lajes e 

pilares); 

Antes de efetuar a interligação definitiva, deverá ser realizado procedimento de vácuo para eliminação de sujeira e 
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umidade do interior das tubulações; 

Todas as interligações necessárias (elétricas, frigoríficas etc.) deverão ser efetuadas de forma a preservar-se a total 

estanqueidade dos gabinetes, utilizando-se silicone e prensa cabos para a vedação final 

Caso haja imperícia na execução da furação das furos por parte da Contratada, para colocação da rede frigorifica a 

mesma deverá ser 

corrigida pela Contratada.  

As demais intervenções na alvenaria como pintura, reboco e instalação da parte elétrica serão executadas pelas 

Contratante. 

A Contratada deverá possuir os demais materiais/equipamentos necessários para a realização das medições nos 

equipamentos instalados.  

Os serviços serão realizados por meio de ordem de serviço.  

DA DESINSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO: 

Serviços Eventuais – procedimentos necessários à execução de DESINSTALAÇÃO de CONDICIONADORES DE 

AR/CENTRAIS nos locais previamente determinados pela Contratante, tudo em conformidade com os manuais e 

normas técnicas específicas de cada fabricante; 

Retirada da evaporadora e da condensadora do equipamento, as quais deverão ser colocadas em local designado pelo 

Fiscal do Contrato; 

A recomposição do telhado e sua vedação, quando necessário, deverão ser realizadas de forma a não permitir 

infiltração de água da chuva, uma vez que fará parte da garantia dos serviços; 

Rebocar, emassar e pintar a parede no lugar que foi quebrado na cor padrão do ambiente; 

Retirar a mão francesa; 

Desmontagem e montagem de forro PVC, onde houver necessidade; 

Retirada da tubulação frigorífica de cobre, quando houver necessidade. 

Os serviços serão realizados por meio de ordem de serviço. 

Caso seja necessária à execução dos serviços nos finais de semana (sábado e domingo) ou feriados, a fim de não causar 

interrupção às atividades da CONSORCIO, deverá a Contratada solicitar a autorização para acesso às dependências 

da CONSORCIO e unidades de saúde, com antecedência mínima de 24h(vinte e quatro horas), informando a relação 

dos empregados que executarão os serviços (nome completo e nº da cédula de identidade ou documento equivalente), 

assim como o horário de trabalho e crachás de identificação; 

As ordens de serviços, só serão válidas com as assinaturas dos servidores designados que acompanhou o serviço que 

em seguida deverão ser encaminhadas e/ou devolvidas para a direção das Unidades, para o arquivo com a finalidade 

de contraprestação dos serviços realizados; 

SOBRE OS ITENS: 

 

 

Todos os itens e a prestação dos serviços deverão seguir criteriosamente o que está definido neste Termo e no Edital. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

5.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

5.2. Indicar preposto, aceito pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO CONTRATANTE, para representá-lo na execução 

do contrato. 

5.3. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

MUNICÍPIO CONSORCIADO CONTRATANTE. 

5.4. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes das atividades 

envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações 

decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa concordância do MUNICÍPIO CONSORCIADO 
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CONTRATANTE. 

5.5. Ficar responsável por qualquer erro na proposta apresentada, obrigando-se a prestar os serviços conforme 

exigido neste Termo de Referência. 

5.6. Paralisar, por determinação do MUNICÍPIO CONSORCIADO CONTRATANTE, a prestação de serviços que 

não esteja de acordo com este Termo de Referência. 

5.7. Providenciar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem nenhum ônus para o MUNICÍPIO CONSORCIADO 

CONTRATANTE , a imediata substituição dos equipamentos, por outro, de igual especificação ou superior, quando 

não conduzir de forma satisfatória a execução dos serviços e também quando houver alguma avaria, para evitar 

descontinuidade dos trabalhos prestados. 

5.8. A empresa Contratada ficará responsável pela manutenção e conservação, no que tange ao perfeito  

funcionamento e parte mecânica, como é também sua, a responsabilidade civil e criminal decorrente de 

acidentes que possam causar danos e prejuízos ao MUNICÍPIO CONSORCIADO CONTRATANTE ou para 

terceiros. 

5.9. A empresa contratada ficará responsável pela guarda e segurança dos equipamentos locados, caso haja 

necessidade de pernoite em locais onde os serviços estiverem sendo prestados. A empresa contratada ficará 

responsável pela segurança de seus funcionários, devendo fornecer uniforme bem como todos os 

equipamentos de proteção individual (EPIs). 

5.10  Será de responsabilidade da empresa contratada, as despesas com combustível, manutenção, peças, 

reparos, mão de obra, operador, encargos trabalhistas, impostos, transporte, alimentação e outras despesas 

inerentes à prestação dos serviços. 

5.11  O transporte até o local da prestação do serviço será de responsabilidade da empresa contratada. 

5.12  Havendo paralisação da prestação dos serviços pela empresa contratada, esta deverá imediatamente comunicar 

o MUNICÍPIO CONSORCIADO CONTRATANTE. 

5.13 A empresa contratada não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes do contrato. 

5.14 Participar de reuniões programadas pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO CONTRATANTE. 

5.15 Respeitar as normas estabelecidas pelo MUNICÍPIO CONSORCIADO CONTRATANTE. 

5.16 Assumir, automaticamente, ao firmar a Ata de Registro de Preços, a responsabilidade exclusiva por danos 

causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR e ao MUNICÍPIO CONSORCIADO CONTRATANTE que o compõem 

ou a terceiros, inclusive por acidentes com ou sem mortes, em consequência de falhas na execução dos serviços e 

obras contratadas, decorrentes de culpa ou dolo de qualquer de seus empregados ou prepostos. 

5.17 Resguardar o MUNICÍPIO CONSORCIADO CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer natureza 

provenientes de serviços executados por força de contrato. 

5.18 Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade das locações executadas. 

5.19 Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ÓRGÃO GERENCIADOR e o MUNICÍPIO 

CONSORCIADO CONTRATANTE, acatando as orientações e decisões do setor de fiscalização, bem como dos 

profissionais que respondem por aquele setor. 

5.20 Comunicar o município consorciado, IMEDIATAMENTE, os motivos que impossibilitam o cumprimento do 

mesmo. 

5.21 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas. 

5.22 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 

na execução do contrato. 

5.23 Fornecer os produtos conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 

recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 

5.24 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação 

ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao 

município. 

5.25  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos bens, de conformidade com as normas e 
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determinações em vigor. 

5.26  Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as orientações do Cidersu ou Município 

Contratante Consorciado, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, quando for o caso. 

5.27  Relatar ao município consorciado todo e qualquer irregularidade verificada no recorrer da vigência 

contratual. 

5.28  Não permitir a utilização do trabalho do Adolescente em condições perigosas, insalubres ou em período 

noturno, e apenas na condição de aprendiz dos 14 aos 16 anos. 

5.29  Manter durante toda a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidos. 

5.30 Arcar com o ônus decorrentes de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá- los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento objeto do contrato. 

 

6 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONSORCIADO CONTRATANTE. 

6.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a empresa detentora. 

Responsabilizar-se pelo controle do registro dos serviços, através de planilhas, tendo o fechamento dentro do mês 

em que originou a prestação dos serviços, para conferência por parte da empresa contratada e aprovação por parte 

da fiscalização do contrato. 

6.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas. 

6.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a prestação de serviços objeto desta contratação. 

6.4. Zelar pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações, quando for o caso. 

6.5. Indicar funcionário do setor responsável para ser o fiscal do contrato e encaminhar à empresa contratada 

através de reuniões e/ou emissão de ordem de serviço. 

6.6. Indicar funcionário do setor responsável para acompanhar e receber os serviços executados. 

6.7. Indicar o gestor responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato, bem como pela execução dos 

serviços. 

6.9 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado. 

6.10 Efetuar pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, prazo e forma previstos neste 

Termo de Referência. 

6.11 Proporcionar todas as condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as 

determinações do contrato, do edital e seus anexos, especialmente do termo de referência. 

6.12 Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do serviço, 

fixando prazo para sua correção. 

6.13 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, incompatibilidade com as obrigações 

assumidas pela contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 

7 DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO. 

7.1. A estimativa global de custo da presente contratação perfaz o montante de R$ 163.153.684,28 (cento e sessenta 

e três milhões, cento e cinquenta e três mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e vinte e oito centavos), assim 

distribuído: 

I - Lote 01: R$ 59.139.891,50 

II - Lote 02: R$ 54.672.843,15 

III - Lote 03: R$ 49.340.949,63 

7.1.1. O valor estimado do certame foi apurado mediante regular pesquisa de mercado, observando-se parâmetros 

compatíveis com os preços praticados no setor, em conformidade com os princípios da economicidade e da 

razoabilidade. 

 

8 DA FORMA DE EXECUÇÃO, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA. 

8.1 Execução indireta/fornecimento sob o regime de empreitada por item. O prazo para entrega 
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dos serviços será o constante em cada ordem de fornecimento a ser emitida pelo município 

consorciado Contratante e também ja descrita no presente instrumento. 

8.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

8.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 10 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior 

8.4 O custo referente ao transporte e alimentação dos colaboradores que compõem a equipe de 

apoio será de responsabilidade do Contratado. 

8.5 Não haverá exigência de amostras para esta contratação. 

8.6 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

8.7 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9 DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do instrumento 

contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

10 GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4 O município consorciado poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o município consorciado poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

10.6 Fiscal do Contrato: servidores responsáveis designados pelos municípios consorciados. 

10.7 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

10.8 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para o município 

consorciado. 

10.9 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

10.10 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

10.11 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
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decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

10.12 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

10.13 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

10.14 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

10.15 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

10.16 Gestor do Contrato: responsáveis designados pelas Secretarias requisitantes. 

10.17 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade do Cidersu ou Município Contratante Consorciado. 

10.18 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

10.19 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

10.20 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

10.21 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

10.22 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades do município consorciado. 

10.23 O gestor do contrato deverá proceder com as diligências necessárias para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

10.24 A Fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 

de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do município 

consorciado ou de seus agentes prepostos. 

10.25 Do recebimento técnico do objeto 

10.25.1 O recebimento do objeto ocorrerá em duas fases, nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021: 

I – Recebimento provisório: mediante conferência física da entrega e da instalação; 

II – Recebimento definitivo: após verificação técnica detalhada e comprovação do atendimento integral às 

especificações deste Termo de Referência. 
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10.25.2 O recebimento definitivo somente será realizado após: 

a) Apresentação do certificado de conformidade válido junto ao INMETRO; 

b) Comprovação da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE, classificação mínima “A”; 

c) Conferência de marca, modelo e especificações técnicas; 

d) Teste pleno de funcionamento; 

e) Apresentação da ART ou TRT da instalação; 

f) Entrega de manuais técnicos em língua portuguesa. 

10.3 O pagamento ficará condicionado ao recebimento definitivo. 

10.4 O não atendimento às exigências técnicas implicará rejeição do objeto e obrigação de substituição imediata, 

sem ônus à Administração. 

 

11 DA FORMA DE PAGAMENTO: 

11.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

11.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pelo município consorciado, após a verificação dos 

requisitos constantes do termo de referência e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

11.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

11.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

11.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pelo município 

consorciado durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

11.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

11.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

11.9 Para fins de liquidação, o setor competente de cada município consorciado deverá verificar se a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

11.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.12 O município consorciado deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas;  

11.12.1 Constatando-se  a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

11.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

11.13.1 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão  

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

11.14 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

11.15 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a 

crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela Contratada, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da liquidação da despesa, sendo observada a ordem cronológica e obedecendo ao disposto no 

artigo 141 e seguintes da Lei 14.133/2021, desde que o serviço solicitado tenha sido efetivamente 

entregue e tenha sido inspecionado e aceito por servidor responsável, mediante apresentação da nota 

fiscal devidamente atestada por servidor do município consorciado. 

11.16 A Nota Fiscal apresentada deverá estar acompanhada da Certidão Negativa de Débito relativa a 

débitos previdenciários ou Certidão Positiva com efeitos Negativa de Débitos Previdenciários e CRF 

do FGTS atualizados. 

11.17 Os fornecedores de bens e serviços deverão emitir os documentos fiscais em observância às regras 

dispostas na Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e suas alterações, sob pena de não 

aceitação por parte dos municípios consorciados. 

11.18 A contratada deverá informar no documento fiscal o valor do imposto de renda e demais 

contribuições a serem retidos na operação, de acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.234 de 11 de 

janeiro de 2012 com suas alterações. 

11.19 Não se sujeitam à retenção do Imposto de Renda na Fonte os pagamentos realizados a pessoas ou 

por serviços e mercadorias elencados no artigo 4º da Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro 

de 2012. 

11.20 Nos casos dispostos acima, será obrigatório informar, no “campo observação” da Nota Fiscal, 

o referido inciso de enquadramento previsto no artigo 4º da Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 

de janeiro de 2012 com suas alterações. 

11.21 Não incidirão juros de mora ou correção monetária se a Contratada der causa para que o 

pagamento não possa ser realizado pelo município consorciado. 

11.22 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, esses serão 

restituídos a licitante vencedora para as correções necessárias, não respondendo o município 
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consorciado por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do respectivo pagamento. 

11.23 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer 

obrigação que lhe tenha sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso 

gere direito a qualquer compensação. 

11.24 Fica ressalvada qualquer alteração por parte do Município consorciado quanto às normas 

referentes ao pagamento de fornecedores. 

 

12 ESTIMATIVAS DA CONTRATAÇÃO: 

12.1.  A estimativa global de custo da presente contratação perfaz o montante de R$ 163.153.684,28 (cento e sessenta e 

três milhões, cento e cinquenta e três mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e vinte e oito centavos), assim distribuído: 

I - Lote 01: R$ 59.139.891,50 

II - Lote 02: R$ 54.672.843,15 

III - Lote 03: R$ 49.340.949,63 

12.1.1. O valor estimado do certame foi apurado mediante regular pesquisa de mercado, observando-se parâmetros 

compatíveis com os preços praticados no setor, em conformidade com os princípios da economicidade e da 

razoabilidade. 

12.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações previstas no artigo 24 

da Resolução nº 24 de 24 de janeiro de 2025 do Cidersu: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

c) serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 

para a contratação; 

12.3. Não serão reajustados os valores que não comprovarem fatores supervenientes e imprevisíveis que 

fundamentem a alteração do custo. 

 

13 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ORIGEM DOS RECURSOS: 

13.10 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nos orçamentos dos municípios consorciados ao Cidersu. 

 

14 DA DOCUMENTAÇÃO: 

14.1 Habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e 

qualificação técnica, conforme artigos 65 a 70 da Lei 14.133/2021 e definido no Edital.  

 

15 DA GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS: 

15.1 A contratada deverá comprometer-se a prestar a garantia mínima estabelecida nas especificações 

técnicas de cada produto/serviço constante deste Termo de Referência, ou, pelo prazo fornecido pelo 

fabricante, se superior. 

15.2 O início do período de garantia dar-se-á na data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo 

dos Produtos. 

15.3 As hipóteses de exclusão de garantia são as seguintes: 

a) Os danos provocados por imperícia ou negligência dos usuários; 

b) Rompimento indevido do lacre de garantia dos produtos. 

15.4 A movimentação dos produtos entre unidades da Contratante efetuado com recursos próprios 

não exclui garantia. 



Responsável 

** AUTUAÇÃO ** 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTÁVEL 

CIDERSU 

Folha Nº   

 

Rua João Honorato de Carvalho, 121 – Centro – Carvalhópolis – MG 
CEP 37.760-000 – Telefone: (35) 3775-0242 ou (35) 99938-2069  

                   CNPJ Nº 21.466.597/0001-34 

 

15.5 É de responsabilidade da CONTRATADA o ônus da prova da origem de falhas. 

15.6 Aplicam-se subsidiariamente ao Contrato Administrativo as cláusulas estabelecidas no Código de 

Defesa do Consumidor – CDC, Lei nº 8.070 de 11 de setembro de 1990. 

15.7 A contratada será responsável por efetuar a qualquer tempo, dentro do prazo de garantia, e 

sem ônus para a Contratante, a substituição dos produtos objetos deste Termo de Referência, quanto os 

mesmos apresentarem defeitos de fábrica ou divergência em relação às especificações exigidas.  

15.8 A substituição dos produtos/serviços, caso seja necessária, deverá ser efetivada em até 15 (quinze) 

dias úteis, contados da comunicação realizada pela Contratante. 

 

16 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

16.1 A documentação relativa à qualificação técnica consiste em: 

16.1.1 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, em papel 

timbrado, comprovando a execução dos serviços objeto da licitação ou similares de complexidade equivalente ou 

superior, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

16.1.2 Somente serão aceitos atestado(s) de capacidade técnica que atendam às formalidades expressas na 

legislação aplicada. 

16.1.3 Nos termos do artigo 67 da Lei nº 14.133/2021, os profissionais indicados pela empresa deverão participar 

dos serviços objeto deste Edital, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL SUSTENTÁVEL – CIDERSU. 

16.1.4 A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes informações básicas: 

a) Nome do contratado e do contratante; 

b) Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço); 

c) Localização do serviço; 

d) Serviços executados (discriminação e quantidades). 

e) Profissional responsavel pela execução dos serviços. 

f) Listagem dos equipamentos utilizados. 

 

16.1.5 O(s) atestado(s) ou certidão(ões) que não atender(em) a todas as características citadas nas condições 

acima, não serão considerados. 

16.1.6 Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria 

Técnica de Obras; 

16.1.7 O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) estar emitido(s) em papel (eis) timbrado(s) do(s) Órgão(s) 

ou da(s) Empresa(s) que o expediu(ram), ou deverá(ão) conter carimbo do CNPJ do(s) mesmo(s), com a devida 

identificação do responsável pela assinatura do atestado. 

16.1.8 O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser apresentado(s) em nome da empresa, com CNPJ da 

matriz e/ou da(s) filial (ais) da licitante. Contudo, não será(ão) aceito(s) atestado(s) de capacidade técnica emitida(s) 

pela própria licitante. 

16.1.9 Indicação da relação dos integrantes da equipe técnica que irão se responsabilizar pela execução da 

obra/serviços com a respectiva qualificação de cada um de seus membros; 

16.1.10 Declaração com o compromisso de manter, na condução das obras, os profissionais cujos atestados venham a 

atender à exigência dos itens; 

16.1.11 Declaração com o compromisso de manter, na condução das obras, os profissionais cujos atestados venham a 

atender à exigência dos itens citados acima. 

16.1.12 A comprovação do profissional do quadro técnico da licitante também poderá ser feita por meio de cópia da 

carteira de trabalho, contrato social do licitante, contrato de prestação de serviços, ou, ainda, de declaração de 

contratação futura do profissional detentor de atestado de capacidade técnica, desde que acompanhada de anuência 

deste, conforme jurisprudência do TCU; 

16.1.13 Nos termos do § 6º do art. 67 da Lei 14.133/21, os profissionais indicados pela licitante deverão participar dos 

serviços objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que aprovada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR / ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

17 OUTRAS DISPOSIÇÕES 
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17.1 No julgamento das propostas, para fins de seleção da proposta mais vantajosa para os municípios 

consorciados, será considerada a adjudicação por MENOR PREÇO POR LOTE AFERIDO DE FORMA 

GLOBAL, reconhecendo e elegendo a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO pelo sistema de Registro 

de Preços. 

17.2 Como critério de aceitação do objeto será verificado a qualidade dos serviços, tipos de embalagens 

e demais OUTROS fatores relevantes. 

17.3 A fiscalização e gerenciamento do contrato ficarão a cargo de cada município consorciado. 

 

Carvalhópolis/MG, data da assinatura digital. 

 

 

 

Thiago Loureiro Dayrell Costa 

Diretor Executivo – CIDERSU 

 

 

 

Coordenadoria de Licitações e Contratos - CIDERSU 

 

 

 

Maycon Willian da Silva 

Presidente do  CIDERSU
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2026 

 
Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
Cidade: UF: CEP: 
Telefone: Fax: 
E-mail: 
Sócio Proprietário: 
CPF: RG: 

 

Prezados Senhores, Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços para registro de preços para futura 

e eventual aquisição com serviços de instalação, desinstalação e manutenção de ares-condicionados, serviços 

de manutenção de refrigeradores, bebedouros e freezers em atendimento às demandas dos municípios que 

integram o consórcio intermunicipal para o desenvolvimento regional sustentável – cidersu, nos termos do 

Edital e seus Anexos. 

 

   

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

Conter o prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias contados da data- 

limite prevista para entrega das propostas. 

• O preço compreende todos os custos necessários à prestação dos serviços objeto deste 

contrato, inclusive os referentes a seguro, despesas trabalhistas e previdenciárias, 

impostos, taxas, emolumentos, fretes e quaisquer outras despesas necessárias a 

sua correta execução de modo que nenhuma outra remuneração seja devida além 

do preço proposto. 

• Prazo de entrega: Conforme estabelecido no Anexo I – Termo de Referência; 

• Prazo de Pagamento: Conforme estabelecido no Anexo V – Minuta de 

Termo de Contrato; 

• Declaramos estar de pleno acordo com todos os termos da Minuta de Termo de Contrato 

e seu(s) anexo(s) disponibilizada no portal de compras e e-mail. 

• Declaramos, ainda, que estamos em condições de atender todas as exigências 

contidas no Edital e seus anexos. 

 

 , de de 2026. 

 

 

 

Assinatura do Proponente 



 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTÁVEL 

 

 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTÁVEL – 

CIDERSU 

At. – Sr. Pregoeiro 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

 

A empresa ____________________, sediada ____________________ nº ___, bairro ___________, CNPJ 

_____________________________, Telefone (DDD) __________________, e-mail ______________________ , por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

05/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026, DECLARA expressamente, sob as 

penalidades cabíveis, que: 

 

a) não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99); 

 

b) detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que a sua 

proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital supra; 

 

c) as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

 

d) sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para a 

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

 

e) não incursa nos impedimentos de que trata o artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

 

 , de de 2026. 

 

 

 

Assinatura do Proponente 

CIDERSU 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º (...)/2026 

 

Pelo presente instrumento, o CIDERSU - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTÁVEL, pessoa jurídica de direito público na forma de 

associação pública, inscrita no CNPJ sob o Nº 21.466.597/0001-34, com edifício-sede na Rua João 

Honorato de Carvalho, 121, Centro, Município de Carvalhópolis, Estado de Minas Gerais, doravante 

denominado simplesmente, ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo seu Presidente, 

o Senhor Maycon Willian da Silva, Prefeito do Município de Machado/MG, brasileiro, casado, 

portador da Cédula de Identidade RG n.º , CPF nº, representando os órgãos consorciados doravante 

denominados, ÓRGÃOS PARTICIPANTES que são: Carvalhópolis, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.242.800/0001-84, com sua sede à Rua João Norberto de Lima nº 222, 

centro, Carvalhópolis, MG; CEP 37.760-000; Machado, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 

nº 18.242.784/0001-20, com sede administrativa na Praça Olegário Maciel, 25, centro, Machado, MG, 

CEP: 37.750-000, Paraguaçu, CNPJ nº. 18.008.193/0001-92 com sede administrativa na Rua Edward 

Eustáquio de Andrade, 220, centro, CEP 37120-000, Paraguaçu – MG; Elói Mendes, CNPJ nº. 

20.347.225/0001-26, Rua Cel. Antônio P. Mendes, nº. 225, Centro, CEP 37.110-000 Elói Mendes – MG; São 

João da Mata, CNPJ: 17.935.206/0001-06, Rua Maria José de Paiva – 546, centro, CEP: 37.568-000, São 

João da Mata – MG; Poço Fundo, CNPJ nº 1.242.792/0001-76, com sede administrativa na Praça Tancredo 

neves, 3000, centro, CEP 37.757-000, Poço Fundo-MG; Serrania, CNPJ nº 18.243.261/0001-06, com sede 

na Rua Farmacêutico João de Paula, 210, centro,CEP 37.136-000, Serrania-MG; Silvianópolis, CNPJ nº. 

18.675.942/0001-35, com sede administrativa na Avenida Dr. José Magalhães Carneiro, nº. 33, centro, 

CEP: 37560-000, Silvianópolis-MG; Cordislândia, CNPJ nº 18.712.166/0001-04, com sede na Praça 

Coração de Jesus, S/Nº, centro, CEP 37.498-000, Cordislândia – MG; Fama, CNPJ nº 18.243.253/0001-51, 

com sede na Praça Getúlio Vargas, nº 01, centro, CEP 37.138-000, Fama – MG; Monsenhor Paulo, CNPJ 

nº 22.541.874/0001-99, com sede na Praça Coronel Flávio, nº 204, centro, CEP 37.405-000, Monsenhor 

Paulo – MG; Alterosa, CNPJ nº 18.243.238/0001-03, com sede na Praça Getúlio Vargas, nº 310, centro, 

CEP 37.145-000, Alterosa – MG; Campanha, CNPJ Nº 18.712.174/0001-42, com sede administrativa na 

Rua Dr. Brandão, nº 59, centro, CEP 37.400-000, Campanha-MG; Alfenas, CNPJ Nº 18.243.220/0001-01, 

com sede administrativa na Praça Fausto Monteiro, nº 54, centro, CEP 37.130-000, Alfenas-MG e 

Heliodora, CNPJ nº 18.712.133/0001-56, com sede administrativa na Praça Santa Isabel, nº 18, centro, 

CEP 37.484-000, Heliodora-MG, nos termos da Lei n. 14.133/2021, observadas, ainda, as disposições 

do Edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2026, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 01/2026, do tipo menor preço, de acordo com o resultado da classificação das propostas 

apresentadas no pregão, resolve registrar os preços da empresa abaixo citada, de acordo com o 

item disputado e a classificação por ela alcançada, observadas as condições do Edital que integram 

este instrumento de registro, mediante as condições a seguir pactuadas: 

 

FORNECEDOR: 

...............................................................,  com  sede na ........................................................................ , 

em ....................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º. ..........................., neste ato representada por 

seu , Sr(a). ............................................................................................., residente em ...........................................................,  

ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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portador da ...................................Carteira de Identidade n.º............................................, CPF n.º ;  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO COM SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ARES-

CONDICIONADOS, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE REFRIGERADORES, BEBEDOUROS E 

FREEZERS EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS QUE INTEGRAM O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTÁVEL – CIDERSU, 

especificado no Termo de Referência, anexo do EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 01/2026, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Colar mapa de apuração 

 

CLÁSULA TERCEIRA - VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, sendo este critério 

avaliado por cada município consorciado. 

3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro de cada município consorciado. 

3.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por cada município 

consorciado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,  

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

3.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

3.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

3.9. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
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solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita por cada município consorciado. 

3.10. A ata de registro de preços será assinada preferencialmente por meio de assinatura digital. 

3.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, fica facultado ao Cidersu ou Município Contratante Consorciado convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

3.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, o 

município consorciado, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

a) Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará o município consorciado a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

3.14. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada, não apenas pelos 

municípios consorciados ao Cidersu, mas também por qualquer outro órgão da Administração 

Pública que manifestar interesse junto ao Cidersu. 

3.14.1. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da 

Ata - Cidersu, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida a ordem de classificação. 

3.14.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

3.14.3. As contratações de que trata este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens deste instrumento, não podendo exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e os preços 

unitários serão corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-

lo por força de determinação governamental. 

CLÁSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o município consorciado convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

5.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.3. Na hipótese prevista no item anterior, o município consorciado convocará os licitantes, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado. 

5.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o município consorciado procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

5.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

município consorciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo município consorciado e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

município consorciado convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

5.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o município consorciado procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

5.10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o município consorciado atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

4.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo município consorciado, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo 

Cidersu ou Município Contratante Consorciado sem justificativa razoável; 

c) Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o município consorciado, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

4.3. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do município consorciado, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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4.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o município consorciado poderá 

convocar os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação. 

4.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo município consorciado, 

total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

a) Por razão de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

7.2. É da competência do município consorciado a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 

 

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

8.1.1. Vinculam-se a esta Ata os termos do EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 05/2026 e seus anexos, 

bem como as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores. 

8.1.2. É vedado caucionar ou utilizar a Ata decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira sem prévia e expressa autorização do município consorciado. 

8.1.3. A recusa da adjudicatória em assinar a Ata de Registro de Preços ou a dar quitação em Nota 

de Empenho e retirar a Ordem de Serviços equivalente caracteriza descumprimento de obrigações, 

passíveis das sanções previstas na legislação vigente. Neste caso, a critério do município 

consorciado, poderá ser celebrado contrato com o ofertante do menor preço, subsequente, se 

houverem outros detentores na presente ata; ou promover nova licitação. 

8.1.4. O edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 integra a presente ata, independentemente 

de transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer dúvidas e ou interpretações. 

8.1.5. Esta Ata de Registro de Preços é regida Lei 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. 

8.1.6. Os prazos previstos neste contrato serão contados nos termos do disposto na Lei 

14.133/2021. 

8.1.7. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de execução do objeto licitado ocorra 

após seu vencimento. 

 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

9.1. As partes elegem o foro da Comarca de Machado/MG para dirimir dúvidas ou litígios 

eventualmente emergentes em decorrência desta Ata. 

Para firmeza e validade do pactuado, e por estarem assim ajustadas, as partes assinam a presente 

Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma). 

 

Local e data 

 

Assinaturas 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

CONTRATO Nº ( )/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE _______________________________, DE OUTRO LADO, A 

EMPRESA ___________________________. 

 

 

 

 

Aos  dias do mês de  do  ano  de 2026, O MUNICÍPIO DE

 ,pessoa jurídica de direito público, sem fins econômicos, inscrito no CNPJ sob nº   

com sede na Rua , Bairro   , CEP  , Município de   , Estado de Minas 

Gerais, neste ato simplesmente denominado “MUNICÍPIO”, representado pelo senhor Prefeito, 

Sr. 

  /MG, e a empresa   , com sede na cidade de   , Estado de  , na

 , nº  , Bairro , inscrita no CNPJ sob o nº , neste ato representada pelo 

senhor   , portador do CPF nº    , que também subscreve, 

doravante denominada de CONTRATADA, devidamente autorizado nos autos do Processo de 

Licitação n° 05/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preço nº 01/2026, do tipo menor preço 

por lote aferido de forma global e em conformidade com o disposto na Lei 14.133/2021, e demais 

legislação aplicável, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

COM SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ARES-

CONDICIONADOS, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE REFRIGERADORES, BEBEDOUROS E 

FREEZERS EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS QUE INTEGRAM O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTÁVEL – CIDERSU 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência da contratação será prorrogável, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para o Município Contratante, permitida 

a negociação com o contratado. 

2.2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

 

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 
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2.2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 

3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

4.1. Condições de entrega: 

a) Os bens ou serviços serão entregues em parcelas, conforme necessidade do Município Consorciado, 

dentro do prazo constante da Ordem de Fornecimento emitida; 

b) Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 3 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

c) Os bens ou serviços deverão ser entregues nos endereços indicados nas Ordens de Fornecimento 

emitidas pelo Município Contratante. 

d) No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

4.2 A fiscalização e gestão do fornecimento serão de responsabilidade do Município contratante, 

por intermédio dos gestores e fiscais previamente designados. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (  ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 

eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela Contratada, em até 

30 (trinta) dias a contar da liquidação da despesa, sendo observada a ordem cronológica e 

obedecendo ao disposto no artigo 141 e seguintes da Lei 14.133/2021, desde que o serviço solicitado 

tenha sido efetivamente entregue e tenha sido inspecionado e aceito por servidor responsável, 

mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada por servidor designado pelo Município 

Contratante. 

6.1.1. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a prévia conferência pelo fiscal do contrato. 

6.1.2. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 

apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará 

a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo 

CONTRATANTE. 

6.1.3. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da CONTRATADA, sob 

pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da 

CONTRATADA. 

6.2. Sobre o valor devido à contratada, o Cidersu ou Município Contratante Consorciado efetuará 

as retenções tributárias cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento. 

7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice IPCA-IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 
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7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

7.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7 Cientificar o órgão jurídico do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

8.1.9 O Cidersu ou Município Contratante Consorciado terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 

da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12 O Cidersu ou Município Contratante Consorciado não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

9.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
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a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado ao Cidersu ou Município Contratante Consorciado ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.7 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.1.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

9.1.16 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.1.17 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

9.1.18 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

 

9.1.19 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
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mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência. 

9.1.20 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

1.1 O prazo de garantia será em conformidade com o estabelecido pelo fabricante, sem prejuízo 

ao disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

1.2 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos produtos que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências do Cidersu ou Município Contratante Consorciado 

pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

1.3 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante. 

1.4 O custo referente ao transporte dos produtos cobertos pela garantia será de responsabilidade 

do Contratado. 

1.5 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Cidersu ou 

Município Contratante Consorciado ou 

c) ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

d) der causa à inexecução total do contrato; 

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

f) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

g) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

D) MULTA: 

I. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

II. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

III. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o Município Contratante a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

aobrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.14. Os débitos do contratado para com o município contratante, resultantes de multa 

administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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12.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

12.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.6 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.7 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.8 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.9 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.9.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.9.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.9.3 Indenizações e multas. 

12.10 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.11 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município Contratante deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: __________________________________ . 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste contrato, elegem as partes o foro da 

Comarca do Município Contratante, renunciando desde já a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

 

E, por estarem justas e contratadas, mandaram imprimir o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, que assinam na presença das testemunhas abaixo. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTÁVEL – CIDERSU 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2026 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar é elaborado pelo Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento 

Regional Sustentável – CIDERSU, na qualidade de órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, com a 

finalidade de subsidiar a deflagração de procedimento licitatório destinado ao registro de preços para futura e 

eventual aquisição de aparelhos de ar-condicionado, equipamentos de refrigeração, incluindo refrigeradores, 

bebedouros e freezers, bem como a prestação de serviços de instalação, desinstalação e manutenção preventiva e 

corretiva, com fornecimento de peças, para atendimento às demandas dos municípios consorciados. 

 

A contratação abrangerá equipamentos destinados a unidades administrativas, educacionais, de saúde e demais 

estruturas públicas municipais, observando as especificidades técnicas de cada ente consorciado. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A necessidade da contratação decorre da constatação técnica de que parte significativa dos equipamentos 

atualmente utilizados pelos municípios consorciados encontra-se obsoleta, com baixa eficiência energética, elevado 

índice de manutenção corretiva e frequentes falhas operacionais. 

 

Além disso, verifica-se a expansão das unidades escolares, administrativas e de saúde, o que impõe a ampliação 

dos sistemas de climatização e refrigeração existentes. A inexistência de manutenção preventiva sistemática 

compromete a vida útil dos equipamentos, eleva os custos operacionais e impacta diretamente o conforto térmico, 

a conservação de alimentos e medicamentos e a regularidade do funcionamento das atividades públicas essenciais. 

 

Há também a necessidade de padronização técnica dos equipamentos, com vistas à racionalização dos serviços de 

manutenção, redução de custos com peças e maior eficiência na gestão contratual. 

 

3. MOTIVAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICA 

 

Sob o aspecto técnico, a contratação visa modernizar os sistemas de climatização e refrigeração, promovendo 

substituição gradual de equipamentos ineficientes, adoção de tecnologias mais econômicas e sustentáveis e 

implementação de manutenção preventiva regular. 

 

Sob o aspecto econômico, o modelo de contratação consorciada por meio do Sistema de Registro de Preços 

proporciona ganho de escala, maior poder de negociação, padronização de especificações técnicas e significativa 

redução de custos administrativos. O Sistema de Registro de Preços permite ainda flexibilidade na contratação, 

possibilitando que cada município consorciado adquira os equipamentos e serviços conforme sua necessidade real 

e disponibilidade orçamentária. 

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

A estimativa de preços foi realizada com fundamento no artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, mediante pesquisa direta 

junto a fornecedores do ramo, em número mínimo de três, além da verificação de valores praticados em 

contratações similares por outros entes públicos e pesquisas no PNCP. 

 

Foram considerados equipamentos com certificação de eficiência energética emitida pelo INMETRO, bem como 

especificações compatíveis com as normas técnicas vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

 

ANEXO VI – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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5. ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS 

 

Foram analisadas alternativas técnicas e operacionais para atendimento da demanda. 

 

A aquisição individualizada por cada município mostrou-se menos vantajosa, pois reduz o ganho de escala e 

aumenta os custos administrativos. 

 

A locação de equipamentos foi considerada economicamente desfavorável a longo prazo, além de não gerar 

incorporação patrimonial ao ente público. 

 

A simples manutenção dos equipamentos existentes revelou-se solução paliativa. 

 

A contratação consorciada por meio de Registro de Preços apresentou-se como a alternativa mais adequada, 

combinando eficiência administrativa, economia de escala e flexibilidade operacional. 

 

6. DESCRIÇÃO TÉCNICA DA SOLUÇÃO 

 

A solução adotada contempla a formação de ata de registro de preços estruturada em lotes distintos, abrangendo 

a aquisição de aparelhos de ar-condicionado com tecnologia inverter ou equivalente e selo de eficiência energética 

nível A; aquisição de equipamentos de refrigeração, incluindo refrigeradores, freezers e bebedouros; e prestação 

de serviços de instalação, desinstalação, manutenção preventiva e corretiva, incluindo fornecimento de peças. 

 

Os serviços deverão observar o Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC), quando aplicável, bem como 

as normas técnicas NBR 16401, NBR 13971 e NBR 14679 da ABNT. 

 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

As quantidades estimadas foram levantadas com base nas informações formais encaminhadas pelos municípios 

consorciados à Diretoria Executiva do CIDERSU, considerando histórico de consumo, expansão das unidades 

públicas, substituição programada de equipamentos e previsão orçamentária. 

 

A estimativa não representa obrigação de contratação integral, constituindo apenas parâmetro para formação da 

ata de registro de preços. 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

O valor estimado da contratação (lotes 01, 02 e 03), totalizando R$ 163.153.684,28 (cento e sessenta e três milhões, 

cento e cinquenta e três mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e vinte e oito centavos), foi apurado com base na 

pesquisa de mercado realizada e nas informações constantes do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, 

considerando os lotes previstos no certame, sendo o montante global resultante da soma das estimativas 

individuais por categoria de fornecimento e serviço. 

 

Os valores foram definidos de forma técnica e fundamentada, garantindo compatibilidade com os preços 

praticados no mercado e observância ao princípio da vantajosidade. 

 

9. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO 

 

A contratação será estruturada por lotes, com fundamento no artigo 40 da Lei nº 14.133/2021, de modo a ampliar a 

competitividade, permitir a participação de empresas especializadas em segmentos específicos e reduzir riscos 

contratuais. 

 

10. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE E DESEMPENHO 

 

Todos os equipamentos deverão possuir selo de eficiência energética nível A e utilizar fluidos refrigerantes de 

menor impacto ambiental. 
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A execução dos serviços deverá observar as normas regulamentadoras de segurança do trabalho, especialmente 

NR-10 e NR-35, além das diretrizes ambientais aplicáveis. 

 

11. ANÁLISE DE RISCOS 

 

Foram identificados riscos relacionados a atrasos na execução, falhas técnicas, oscilações de preços e eventual 

descontinuidade de modelos no mercado. 

 

Tais riscos serão mitigados por meio de cronograma contratual claro, aplicação de penalidades, fiscalização ativa e 

exigência de responsabilidade técnica. 

 

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 

Cada município consorciado deverá designar formalmente gestor e fiscal de contrato, garantindo 

acompanhamento técnico adequado da execução. 

 

Caso necessário, recomenda-se capacitação específica para fiscalização de serviços de climatização e refrigeração. 

 

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

A presente contratação encontra amparo na Lei nº 14.133/2021, especialmente nos artigos 6º, 18, 23 e 40, bem como 

nas normas técnicas da ABNT aplicáveis aos sistemas de climatização e refrigeração. 

 

O procedimento será realizado na modalidade Pregão Eletrônico, utilizando-se o Sistema de Registro de Preços 

como procedimento auxiliar. 

 

14. CONCLUSÃO 

 

Diante da análise técnica, econômica e operacional realizada, conclui-se que a contratação proposta é necessária, 

adequada e viável, atendendo aos princípios da legalidade, planejamento, eficiência, economicidade e 

sustentabilidade. 

 

 

Assim, manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento do procedimento licitatório. 

 

 

Carvalhópolis/MG, data da assinatura digital. 

 

 

 

Responsável pela Elaboração 

Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Regional Sustentável – CIDERSU 

 

 

Thiago Loureiro Dayrell Costa 

Diretor Executivo – CIDERSU 

 

 

 

Maycon Willian da Silva 

Presidente do CIDERSU 

Aprovado o ETP
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ANEXO VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO ANTICORRUPÇÃO 

 
 
Ao CIDERSU. 
Pregão Eletrônico nº  /2026 - Processo Licitatório nº  /2026 
 
 
A empresa (NOME DA EMPRESA), por seu Representante legalmente constituído, DECLARA sob as penas da lei 
que: 
 
 
Está ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras(Lei Federal nº 12.846/2013 e Decreto 
Municipal nº 2.021, de 09/05/2017) ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do presente contrato, 
comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas Regras 
Anticorrupção, por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bemcomo seus sócios que 
venham a agir em seu nome. 
Se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente Contrato, de forma ética e em 
conformidade com os preceitos legais aplicáveis. 
Na execução deste Contrato, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, agentes ou sócios agindo 
em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, 
qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental, consultores, representantes, 
parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do governo, 
ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que violem as Regras 
Anticorrupção. 
A empresa, por si e por seus administradores, diretores, empregados, agentes, proprietários e acionistas que atuam 
em seu nome, concorda que contratada ou sua cliente final terão o direito de realizar procedimento de auditoria para 
certificar-se da conformidade contínua com as declarações e garantias dadas neste ato, mediante notificação prévia, 
e que deve cooperar plenamente em qualquer auditoria realizada nostermos desta 
Declaração. 
Declara neste ato que: 
( ) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção; 
( ) tem ciência que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e que conhece as consequências 
possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada imediata do presente contratual, 
independentemente de qualquer notificação, observadas as penalidades devidas. 
 
 

Carvalhópolis/MG,  de  de 2026. 
 
 
 
 
Assinatura do representante legal ou procurador 
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ANEXO VIII 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
 
 
 
A empresa  , através de seu representante legal, Senhor(a) , CPF nº   (cargo na empresa: 
Diretor ou Sócio-Gerente). DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada 
pela CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTÁVEL – CIDERSU 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2026, que NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL, 
SERVIDOR OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO  OU  ENTIDADE CONTRATANTE OU RESPONSÁVEL PELA 
LICITAÇÃO, conforme o art. 9º, § § 1º e 2º da Lei 14.133. Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 
 
 
Caravalhópolis, ............ de de 2026. 
 

 
 
 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO E CARIMBO DA EMPRESA 
(Se PROCURADOR, anexar cópia da PROCURAÇÃO autenticada ou com o original para que se proceda à 
autenticação) 
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ANEXO IX – MATRIZ DE RISCO 

 

Objeto: Aquisição, instalação, desinstalação e manutenção com fornecimento de peças de sistemas de climatização, 

refrigeração e equipamentos eletrônicos, destinados às unidades públicas municipais. 

 

1. Introdução 

 

A presente Matriz de Riscos foi elaborada com base na Lei nº 14.133/2021 (art. 22, §3º) e na Instrução Normativa 

SEGES/MPDG nº 05/2017, visando identificar, classificar e atribuir responsabilidades quanto aos riscos inerentes à 

execução contratual. A análise considera aspectos técnicos, administrativos, econômicos, financeiros e ambientais 

aplicáveis à execução descentralizada em regime consorciado. 

 

2. Identificação e Classificação dos Riscos 

 

Risco Descrição Probabilidade Impacto Nível de 

Criticidade 

Responsável Medidas de 

Mitigação 

R1 Atraso na entrega 

dos equipamentos 

Médio Alto Alto Contratada Aplicação de 

penalidades 

contratuais e 

acompanhamento 

de cronograma 

físico-financeiro. 

R2 Equipamentos 

entregues fora das 

especificações 

técnicas 

Baixo Alto Médio Contratada Fiscalização técnica 

e conferência de 

conformidade 

antes do 

recebimento 

definitivo. 

R3 Oscilação de 

preços de 

insumos e 

materiais 

Médio Médio Médio Contratante Prevê-se cláusula 

de repactuação e 

reequilíbrio 

econômico-

financeiro, se 

cabível. 

R4 Falta de peças de 

reposição durante 

a manutenção 

Médio Médio Médio Contratada Exigência de 

estoque mínimo e 

cronograma de 

fornecimento 

aprovado pela 

fiscalização. 

R5 Interrupção de 

serviços por 

ausência de 

equipe técnica 

Médio Alto Alto Contratada Fiscalização 

periódica e 

substituição 

imediata de 

profissionais em 

caso de ausência. 

R6 Danos a 

equipamentos 

durante 

transporte ou 

instalação 

Baixo Médio Baixo Contratada Treinamento das 

equipes, seguro de 

transporte e 

conferência de 

integridade no 

recebimento. 

R7 Inadequação das Médio Alto Alto Contratante Vistoria prévia e 
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instalações 

elétricas nos locais 

de instalação 

adequação das 

instalações antes 

da instalação dos 

equipamentos. 

R8 Atrasos na 

medição e 

pagamento dos 

serviços 

Baixo Médio Baixo Contratante Estabelecimento de 

prazos fixos para 

análise e 

liquidação das 

medições. 

R9 Descontinuidade 

de fabricantes de 

equipamentos 

Baixo Médio Baixo Contratada Aceitação de 

modelos 

equivalentes 

mediante 

aprovação técnica 

da fiscalização. 

R10 Acidentes de 

trabalho durante a 

execução 

Baixo Alto Médio Contratada Cumprimento das 

normas NR-10 e 

NR-35 e uso 

obrigatório de 

EPIs. 

R11 Condições 

climáticas que 

impeçam a 

execução 

Baixo Médio Baixo Ambos Reprogramação do 

cronograma sem 

ônus, mediante 

justificativa 

técnica. 

R12 Perda de 

eficiência 

energética por uso 

inadequado 

Médio Médio Médio Contratante Treinamento dos 

usuários e 

implementação de 

rotinas de uso 

eficiente. 

R13 Alterações de 

escopo solicitadas 

após o início da 

execução 

Médio Médio Médio Ambos Gestão de 

mudanças 

formalizada, com 

avaliação técnica e 

autorização prévia. 

R14 Problemas 

ambientais 

decorrentes do 

descarte de gases 

e componentes 

Baixo Alto Médio Contratada Descarte conforme 

normas ambientais 

e exigência de 

certificação do 

destino final. 

R15 Risco de 

inexecução 

contratual total ou 

parcial 

Baixo Alto Médio Contratada Garantia contratual 

e aplicação de 

penalidades 

administrativas 

conforme Lei 

14.133/2021. 

 

3. Conclusão 

 

A matriz de riscos estabelece a repartição objetiva das responsabilidades entre as partes, assegurando 

previsibilidade e equilíbrio contratual. A adequada gestão e monitoramento desses riscos contribuem para a 

execução eficiente, segura e sustentável do objeto contratual. 

 

4. Fundamentação Legal e Normativa 
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                   CNPJ Nº 21.466.597/0001-34 

 

CIDERSU 

Folha Nº   

Responsável 

** AUTUAÇÃO ** 

 

 

• Lei nº 14.133/2021 – artigos 22, §3º, 92 e 113. 

• Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05/2017 – item 8.1.2. 

• ABNT NBR 16401, NBR 13971 e NBR 14679 – sistemas de climatização. 

• Portaria MS nº 3.523/1998 – manutenção e controle da qualidade do ar interior. 

• Guia Nacional de Contratações Sustentáveis – critérios ambientais e boas práticas de gestão de risco. 

 

 

 

 

Coordenadoria de Licitações e Contratos 

CIDERSU 

 

 

Thiago Loureiro Dayrell Costa 

Diretor Executivo – CIDERSU 

 

 

Maycon Willian da Silva 

Presidente do CIDERSU 
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1 017.000.017 1 APARELHO DE AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 18.000 BTUS, TENSÃO: 220 V4.855,861.500 7.283.790,00

2 017.000.016 1 APARELHO DE AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 12.000 BTUS, TENSÃO: 220 V2.924,421.500 4.386.630,00

3 017.000.019 1APARELHO DE AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 22.000 BTUS, TENSÃO: 220 V,6.672,651.250 8.340.812,50

4 017.000.020 1 APARELHO DE AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 24.000 BTUS, TENSÃO: 220 V6.319,921.000 6.319.920,00

5 017.000.021 1 APARELHO DE AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 30.000 BTUS, TENSÃO: 220 V,11.522,59600 6.913.554,00

6 017.000.022 1 APARELHO DE AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 36.000 BTUS, TENSÃO: 220 V12.678,97500 6.339.485,00

7 017.000.023 1 APARELHO DE AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 55.000 BTUS, TENSÃO: 220 V20.768,28125 2.596.035,00

8 017.000.024 1 APARELHO DE AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 58.000 BTUS, TENSÃO: 220 V21.211,35200 4.242.270,00

9 017.000.025 1 APARELHO DE AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 7.500 BTUS, TENSÃO: 110 V OU 220 V,3.290,801.000 3.290.800,00

10 017.000.026 1 APARELHO DE AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 10.000 BTUS, TENSÃO: 110 V OU 220 V4.455,391.000 4.455.390,00

11 017.000.027 1 APARELHO DE AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 12.0004.508,83500 2.254.415,00

12 017.000.028 1APARELHO DE AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 30.000 BTUS, TENSÃO: 110 V OU 220 V10.867,16250 2.716.790,00

13 017.000.029 2 CÂMARA CONSERVADORA DE VACINA, 120 L - GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES17.621,74150 2.643.261,00

14 017.000.030 2 FREEZER HORIZONTAL 216L, 127V OU 220V - GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES4.652,09150 697.813,50

15 017.000.031 2 FREEZER HORIZONTAL 311L, 127V OU 220V - 5.340,77150 801.115,50

16 017.000.032 2 FREEZER HORIZONTAL 411L, 127V OU 220V 5.855,66150 878.349,00

17 017.000.033 2 FREEZER HORIZONTAL 503L, 127V OU 220V 6.741,17150 1.011.175,50

18 017.000.034 2 FREEZER HORIZONTAL 550L, 127V OU 220V 8.193,17150 1.228.975,50

19 017.000.035 2 GELADERIA FROST FREE MINIMO DE 340L 4.502,59150 675.388,50

20 017.000.036 2 FRIGOBAR 90L, 110V OU 220V 2.124,23150 318.634,50

21 017.000.037 2 FOGÃO INDUSTRIAL 2 BOCAS COM FORNO 66L 2.981,28200 596.256,00

22 017.000.038 2 FOGÃO INDUSTRIAL 3 BOCAS COM FORNO 66L 3.266,88200 653.376,00

23 017.000.039 2 FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS COM FORNO 66L 5.041,971.500 7.562.955,00

24 017.000.040 2 FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM FORNO 145L - 6.604,01400 2.641.604,00

25 017.000.041 2 FOGÃO INDUSTRIAL 2 BOCAS SEM FORNO 2.852,8175 213.960,75

26 017.000.042 2 FOGÃO INDUSTRIAL 3 BOCAS SEM FORNO 2.919,07200 583.814,00

27 017.000.043 2 FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS SEM FORNO 4.073,01200 814.602,00

28 017.000.044 2 FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS SEM FORNO 4.517,1075 338.782,50

29 017.000.045 2 MÁQUINA DE LAVAR 12KG, 415W, 110V OU 220V - GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES3.683,3375 276.249,75

30 017.000.046 2 BEBEDOURO INDUSTRIAL, 50L - BEBEDOURO INDUSTRIAL COM RESERVATÓRIO DE 50 LITROS3.467,59400 1.387.036,00

31 017.000.047 2 BEBEDOURO INDUSTRIAL, 100L - BEBEDOURO INDUSTRIAL COM RESERVATÓRIO DE 100 LITROS4.506,85500 2.253.425,00

32 017.000.048 2 BEBEDOURO INDUSTRIAL, 150L - BEBEDOURO INDUSTRIAL COM RESERVATÓRIO DE 150 LITROS5.441,562.000 10.883.120,00

33 017.000.049 2 BEBEDOURO TORRE PARA GALÃO 1.799,29150 269.893,50

34 017.000.050 2 PURIFICADOR DE ÁGUA, VAZÃO NOMINAL: ENTRE 40 E 60 LITROS POR HORA1.370,63150 205.594,50

35 017.000.051 2 MICROONDAS MINIMO 30L, POTÊNCIA 1.600W, 110 V 1.665,35150 249.802,50

36 017.000.052 2 BATEDEIRA PLANETÁRIA 750W, 110V 1.088,49250 272.122,50

37 017.000.053 2 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 2 LITROS, INOX, 110 OU 220V 803,61250 200.902,50

38 017.000.054 2 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 4 LITROS, INOX, 110 OU 220V 752,46250 188.115,00

39 017.000.055 2 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 6 LITROS, INOX, 110 OU 220V 1.070,06250 267.515,00

40 017.000.056 2 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 8 LITROS, INOX, 110 OU 220V 1.034,73250 258.682,50

41 017.000.057 2 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 10 LITROS, INOX, 110 OU 220V 1.240,42250 310.105,00
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42 017.000.058 2 PICADOR DE LEGUMES PEQUENO OU MÉDIO, INOX, MANUAL 168,61500 84.305,00

43 017.000.059 2 PICADOR DE LEGUMES GRANDE, INOX, MANUAL 234,56250 58.640,00

44 017.000.060 2 PICADOR DE LEGUMES TRIPÉ MÉDIO, INOX, MANUAL 188,54250 47.135,00

45 017.000.061 2 EXTRATOR DE SUCO INDUSTRIAL PEQUENO, INOX, 110 OU 220V 539,13150 80.869,50

46 017.000.063 2 EXTRATOR DE SUCO INDUSTRIAL MÉDIO, INOX, 110 OU 220V 539,48150 80.922,00

47 017.000.064 2 EXTRATOR DE SUCO INDUSTRIAL GRANDE, INOX 667,74150 100.161,00

48 017.000.065 2 BALANÇA DIGITAL DE PRECISÃO ATÉ 40KG, BIVOLT 499,26250 124.815,00

49 017.000.066 2 TELEVISÃO SMART TV LED 32” 110V 2.541,07500 1.270.535,00

50 017.000.067 2 TELEVISÃO SMART TV LED 40” 110 V 3.263,08500 1.631.540,00

51 017.000.068 2 TELEVISÃO SMART TV LED 55” 110V 4.986,68500 2.493.340,00

52 017.000.069 SUPORTE ARTICULADO PARA TELEVISÃO LED 193,201.000 193.200,00

53 017.000.070 2 VENTILADOR DE TETO, BRANCO, 130W, 110V OU 220V - GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES585,402 1.170,80

54 017.000.071 2 VENTILADOR  DE  PAREDE 60CM, PRETO, 140W, 110V, 220V  OU  BIVOLT 591,712 1.183,42

55 017.000.072 2 VENTILADOR PEDESTAL 60CM, PRETO, 200W, 789,342 1.578,68

56 017.000.075 2 PERCIANA - COM ACABAMENTO EM BANDÔ DE ALUMÍNIO OU GALERIA DE MADEIRA REVESTIDO COM TECIDO, PODENDO SER BLACKOU319,701.000 319.700,00

57 017.000.076 2 RACK MONTADO PARA INSTALAÇÃO DE ATÉ   6   MÓDULOS 9.970,71150 1.495.606,50

58 017.000.077 2 MODULO IR-NS - CONTROLADOR DE INFRA VERMELHO 16.257,27150 2.438.590,50

59 017.000.078 2 OLHINHO PARA AUTOMAÇÃO - 1 UNIDADE PARA CADA AR CONDICIONADO181,411.500 272.115,00

60 017.000.079 2 POWER 5 FONTE - POTÊNCIA DE 25W:5V/5ª; ALTO GRAU 3.025,61150 453.841,50

61 017.000.080 2 R-NS - MÓDULO PADRÃO PARA ACIONAMENTO DE CARGAS DE ILUMINAÇÃO PARA OS SEUS PROJETOS14.506,59150 2.175.988,50

62 017.000.081 2 W-SNUBBER 5 - POSSUI 5 RELÉS AUXILIARES PARA AUMENTAR A CAPACIDADE DO MÓDULO R-NS2.417,42150 362.613,00

63 017.000.082 2 MIRAGE 2 - COM UMA TELA TOUCH DE 5,5 POLEGADA 8.967,23150 1.345.084,50

64 017.000.083 2 TRUST FI  AP QUE EXERCE A FUNÇÃO DE ANTENA WI-FI E ROTEADOR EM UM ÚNICO PRODUTO.5.231,83150 784.774,50

65 017.000.084 2  CAIXA DE CABO DE REDE COM 305 METROS 3.289,7125 82.242,75

66 017.000.085 2 ROLO DE CABO ELÉTRICO 2,5MM COM 10 METROS 601,76150 90.264,00

67 060.000.025 3 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA NA SPLIT 512,496.000 3.074.940,00

68 060.000.026 3 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA NA SPLIT DE 22.000 A 30.000 BTUS/H608,824.800 2.922.336,00

69 060.000.027 3 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA NA SPLIT DE 36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H"339,422.400 814.608,00

70 060.000.028 3 SERVIÇO DE CARGA DE GÁS DEVIDO PERDA DO GÁS REFRIGERANTE NA SPLIT DE 7.000 A 18.000  BTUS/H272,071.405 382.258,35

71 060.000.029 3 SERVIÇO DE CARGA DE GÁS DEVIDO PERDA DO GÁS REFRIGERANTE NA SPLIT DE 22.000 A 30.000 BTUS/H345,612.206 762.415,66

72 060.000.031 3 SERVIÇO DE CARGA DE GÁS DEVIDO PERDA DO GÁS REFRIGERANTE NA SPLIT DE 36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H427,511.405 600.651,55

73 060.000.032 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DO MOTOR VENTILADOR DA SPLIT DE 7.000 A 18.000  BTUS/H297,51695 206.769,45

74 060.000.034 3 "SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DO MOTOR VENTILADOR DA SPLIT DE 22.000 A 30.000 BTUS/H"686,811.088 747.249,28

75 060.000.035 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DO MOTOR VENTILADOR DA SPLIT DE 36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H1.952,25849 1.657.460,25

76 060.000.037 3 "SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DO MOTOR VENTILADOR DA SPLIT DE 7.000 A 18.000  BTUS/H"263,08685 180.209,80

77 060.000.039 3 SERVIÇO  DE  REBOBINAMENTO DO   MOTOR   VENTILADOR   DA SPLIT DE 22.000 A 30.000 BTUS/H295,841.046 309.448,64

78 060.000.030 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO  E SUBSTITUIÇÃO DA HÉLICE/TURBINA DA SPLIT DE 36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H532,90830 442.307,00

79 060.000.033 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE ISOLAMENTO NAS TUBULAÇÕES DE COBRE FRIGORÍGENA NA SPLIT DE 7.000 A 18.000  BTUS/H386,601.468 567.528,80

80 060.000.038 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE ISOLAMENTO NAS  TUBULAÇÕES  DE  COBRE FRIGORÍGENA   NA   SPLIT   DE 22.000 A 30.000 BTUS/H156,521.500 234.780,00

81 060.000.040 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE ISOLAMENTO NAS TUBULAÇÕES DE COBRE FRIGORÍGENA NA SPLIT DE 36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H165,191.142 188.646,98

82 060.000.042 3 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO 113,101.121 126.785,10
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83 060.000.043 3 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO 124,061.562 193.781,72

84 060.000.044 3 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO 174,821.197 209.259,54

85 060.000.045 3 SERVIÇO DE LIMPEZA DAS TUBULAÇÕES FRIGORÍGENAS DEVIDO A CONTAMINAÇÃO NA476,661.265 602.974,90

86 060.000.046 3 SERVIÇO DE LIMPEZA DAS TUBULAÇÕES FRIGORÍGENAS DEVIDO A CONTAMINAÇÃO NA SPLIT DE 22.000 A 30.000 BTUS/H559,881.783 998.266,04

87 060.000.050 3 SERVIÇO DE RETIRADA DE VAZAMENTO DAS TUBULAÇÕES FRIGORÍGENAS NA SPLIT137,051.155 158.292,75

88 060.000.051 3 SERVIÇO DE RETIRADA DE VAZAMENTO DAS TUBULAÇÕES FRIGORÍGENAS NA SPLIT DE 22.000 A 30.000 BTUS/H168,061.073 180.328,38

89 060.000.052 3 SERVIÇO DE RETIRADA DE VAZAMENTO DAS TUBULAÇÕES FRIGORÍGENAS NA SPLIT DE 36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H209,971.125 236.216,25

90 060.000.053 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE CONTROLE REMOTO 102,24528 53.982,72

91 060.000.054 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE CONTROLE REMOTO NA SPLIT DE 22.000 A 30.000 BTUS/H121,67817 99.404,39

92 060.000.055 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE CONTROLE REMOTO NA SPLIT DE 36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H138,51668 92.524,68

93 060.000.056 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DA BOMBA DE DRENAGEM DA SPLIT DESERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DA BOMBA DE DRENAGEM DA SPLIT606,741.342 814.245,08

94 060.000.057 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DA BOMBA DE DRENAGEM DA SPLIT DE 22.000 A 30.000 BTUS/H559,70941 526.677,70

95 060.000.058 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DA BOMBA DE DRENAGEM DA SPLIT658,29978 643.807,62

96 060.000.059 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE RELE FALTA DE FASE DA SPLIT DE 7.000 A 18.000  BTUS/H237,22671 159.174,62

97 060.000.060 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE RELE FALTA DE FASE DA SPLIT DE 22.000 A 30.000 BTUS/H315,311.035 326.345,85

98 060.000.061 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE RELE FALTA DE FASE DA SPLIT DE 36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H379,811.117 424.247,77

99 060.000.062 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE RELE DE SOBRECARGA DA SPLIT DE 7000 A 18 000BTUS/H246,01694 170.730,94

100 060.000.063 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE RELE DE SOBRECARGA DA SPLIT DE 22.000 A 30.000 BTUS/H340,81988 336.720,28

101 060.000.064 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE RELE DE SOBRECARGA DA SPLIT DE 36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H435,501.045 455.097,50

102 060.000.065 3 SERVIÇO TÉCNICO DE MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO DE AR SPLIT DE 9.000 A 18.000 BTUS COM KIT DE INSTALAÇÃO: (TUBO ESPONJOSO PARA ISOLAMENTO TÉRMICO, SUPORTE DA CONDENSADORA, INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE AS UNIDADES, ATÉ 10 (DEZ METROS) DE TUBULAÇÃO (CANOS DE COBRE).1.933,121.400 2.706.368,00

103 060.000.066 3 SERVIÇO TÉCNICO DE MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO DE AR SPLIT 2.522,321.750 4.414.060,00

104 060.000.067 3 SERVIÇO TÉCNICO DE MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO DE AR SPLIT 3.817,41525 2.004.140,25

105 060.000.068 3 DESINSTALAÇÃO DE APARELHO CONDICIONADOR DE AR - TIPO SPLIT, (CONVENCIONAL/INVERTER) DE 9.000 ATÉ 30.000 BTU'S.715,312.000 1.430.620,00

106 060.000.069 3 DESINSTALAÇÃO DE APARELHO CONDICIONADOR DE AR - TIPO SPLIT, (CONVENCIONAL/INVERTER) ACIMA DE 30.000 BTU'S.2.250,08250 562.520,00

107 060.000.070 3 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM BEBEDOURO.494,282.500 1.235.700,00

108 060.000.071 3 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM GELADEIRA.500,552.500 1.251.375,00

109 060.000.072 3 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM FRIGOBAR.425,371.320 561.488,40

110 060.000.073 3 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM CÂMARA CONSERVADORA.2.990,91450 1.345.909,50

111 060.000.074 3 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM FREEZER.328,58750 246.435,00

112 060.000.075 3 SERVIÇO TÉCNICO DE MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE AUTOMAÇÃO POR MÓDULO2.364,33250 591.082,50

113 060.000.077 3 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DO MOTOR VENTILADOR 480,16843 404.774,88

114 060.000.078 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DO COMPRESSOR 1.257,46746 938.065,16

115 060.000.079 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO  DO COMPRESSOR 2.080,961.039 2.162.117,44

116 060.000.080 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DO COMPRESSOR DA SPLIT DE 36.0002.720,21768 2.089.121,28

117 060.000.081 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DO CAPACITOR NA SPLIT DE 7.000 A 18.000144,22733 105.713,26

118 060.000.082 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO   DO   CAPACITOR NA SPLIT DE 22.000 A 30.000 BTUS/H231,821.057 245.033,74

119 060.000.083 3 "SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DO CAPACITOR 284,23844 239.890,12

120 060.000.084 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DA CHAVE CONTACTORA172,44681 117.431,64

121 060.000.085 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DA CHAVE CONTACTORA207,481.077 223.455,96

122 060.000.086 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DA CHAVE CONTACTORA303,48842 255.530,16

123 060.000.087 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DA PLACA ELETRÔNICA 652,59690 450.287,10
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Lista com a média dos valores cotadosLista com a média dos valores cotadosLista com a média dos valores cotadosLista com a média dos valores cotados

Item Código Descrição Valor Médio

00005/2600005/2600005/2600005/26 05/01/202605/01/202605/01/202605/01/2026Número da Cotação: Data:

Qtd. Valor Total Médio

05/01/202605/01/202605/01/202605/01/2026Abertura: Encerramento: 23/02/202623/02/202623/02/202623/02/2026

124 060.000.088 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DA PLACA ELETRÔNICA 750,321.032 774.330,24

125 060.000.093 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DA PLACA ELETRÔNICA1.533,50817 1.252.869,50

126 060.000.094 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE PLACA RECEPTORA 281,20673 189.247,60

127 060.000.096 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE PLACA RECEPTORA 366,891.034 379.364,26

128 060.000.097 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE PLACA RECEPTORA DA SPLIT DE 36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H477,46816 389.607,36

129 060.000.099 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DO SENSOR DE TEMPERATURA/CONGELAMENTO142,52714 101.759,28

130 060.000.101 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DO SENSOR DE TEMPERATURA/CONGELAMENTO197,811.113 220.162,53

131 060.000.102 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DO SENSOR DE TEMPERATURA/CONGELAMENTO DA SPLIT DE 36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H"248,11841 208.660,51

132 060.000.089 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DA VÁLVULA DE SERVIÇO DA SPLIT DE 7.000 A 18.000  BTUS/H145,61698 101.635,78

133 060.000.090 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DA VÁLVULA DE SERVIÇO DA 22.000 A 30.000 BTUS/H142,991.100 157.289,00

134 060.000.092 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DA VÁLVULA DE SERVIÇO DA SPLIT DE 36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H356,17831 295.977,27

135 060.000.095 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO  E SUBSTITUIÇÃO DA HÉLICE/TURBINA DA SPLIT DE 7.000 A 18.000  BTUS/H358,08696 249.223,68

136 060.000.098 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO  E SUBSTITUIÇÃO DA HÉLICE/TURBINA DA SPLIT DE 22.000 A 30.000 BTUS/H360,731.102 397.524,46

137 060.000.100 3 SERVIÇO DE FORNECIMENTO  E SUBSTITUIÇÃO DA HÉLICE/TURBINA DA SPLIT DE 36.000 BTUS/H A 60.000 BTUS/H857,781.331 1.141.705,18

110.768 352.289,69 163.153.684,28TOTAL


